
ut il0v0 ÍÊt p0 DE uiltÂo Ê pfioctEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 toüus no
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Afonso Cunha/MA, 07 de agosto de

A Sua Excelência, Senhor
PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Assunto: Loca€o de imóvel para fins não residenciais,
destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do
município de AÍonso Cunha/MA.

Exmo. Senhor,

Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presente Documênto de

Formalização da Demanda para solicitar a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

com fundamento no artigo 74,v da Lei Federal no 14.13312021, para Locação de imóvel para Íins

não residenciais. destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do município de AÍonso

Cunha/MA.

A Administração Pública Municipal, no exercício de suas atribuições e com base no

princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal, reconhece a necessidade de

dispor de espaço físico adequado para o pleno Íuncionamento das atividades administralivas e

sociais desenvolvidas pelo Gabinete da Primeira-Dama do Município de Afonso Cunha/MA.

O referido gabinete desempenha relevante papel de apoio institucional à gestão

municipal, especialmente na coordenação e execução de programas e projetos sociais voltados à

população em situação de vulnerabilidade, à promoção de políticas públicas voltadas à mulher, à

criança, ao idoso e à pessoa com deÍiciência, bem como na articulação de ações solidárias e de

cidadania em parceria com as Secretarias Municipais.

Atualmente, não há nas dependências da sede da PreÍeitura espaço disponível que

atenda simultaneamente às necessidades estruturais e de acessibilidade exigidas para o

desempenho das funções institucionais do Gabinete da Primeira-Dama. A inexistência de local

próprio compromete o desenvolvimenlo das atividades sociais e administrativas, além de diÍicultar

o atendimento direto ao público beneficiário dos programas municipais.

Dessa forma, a locação de imóvel para fins não residenciais justifica-se como a

alternativa mais eÍiciente, célere e economicamente viável para viabilizar o funcionamento regular

do gabinete.

Cunha/MA.

O imóvel a ser locado está localizado a Av. Antônio Bacelar, S/N, Centro, AÍonso
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f,STADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Assim, solicita-se autorização para que seja feito o procedimento de contratação dos

serviços conforme Estudo Tecnico Preliminar e Termo de Referência em Anexo.

Respeitosamente,
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ESTADO DO MARANHAO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ESTUDo rÉcxIco PRf, LIMINAR

Objeto: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao funcionamento do Gabinete da

Primeira-Dama do Município de Afonso Cuúa./MA.

Fundâmento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.13312021.

l. Identilicaçâo da Demanda

A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao

funcionamento do Gabinete da Primeira-Dama do Município de Afonso CunhaiMA, espaço

institucional responsável pela coordenação e execução de programas e projetos sociais voltados à
comunidade, com ênfase em ações de cidadania, assistência social, inclusão e apoio às famílias em

situação de rulnerabilidade.

A necessidade foi identificada pela Coordenação de Políticas Sociais do Município, em razío da

ausârcia de espaço fisico adequado na sede da Prefeitura Municipal que comporte a estrutura

necessária às atividades do gabinete, bem como garanta acessibilidade e confoÍo aos usúrios.

2. Requisitos da Contratação

O imóvel a ser locado deveú atender aos seguintes requisitos mínimos:

. Localização em área central ou de fácil acesso à população;

. Área construída compatível com as atividades administrativas e sociais;

. lnstalações elétricas e hidníulicas em perfeitas condições de uso;

. EstrutuÍa minima contendo recepção, sala de atmdimento;

. Condições adequadas de ventilação e iluminação;

. Regularidade documental do imóvel.

3. Motivação da Contratação

A contratação é necessária e indispensável para garantir o adequado funcionamento do Gabinete da

Primeira-Dama, responsável por coordenar projetos sociais e ações de apoio às políticas públicas

municipais.

Atualmente, o Município não dispõe de imóvel próprio que possa abrigar a estrutura do gabinete sem

comprometer as atividades administrativas de outras serretarias ou demandar reformas estruturais

onerosas.

A locação do imóvel visa, portânto:

. Disponibrlizar ambiente adequado, acessível e funcional para o exercício das atividades;

. Assegurar condições de trabalho aos servidores e colaboradores envolvidos;

o Ampliar o atendimento à população, especialmente aos grupos mais lTrlneráveis;

r Evitar gastos desnecessários com obras e adaptações de prédios públicos.

kaça da Comrmidade, 56 - Ccntro
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA
Prâça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/001-91

4. Justiíicativa da Inexigibilidade de Licitação

Nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.13312021, a contratação de imóvel por locação é

inexigível de licitação quando houver necessidade de instalação e localizaçâo especíÍicas,

condicionada à comprovação de singularidade do imóvel e àjustificativa do preço.

A contratação direta justifica-se pelos seguintes motivos:

l. Singularidade do imóvel: após diligências de mercado, constatou-se que o imóvel identificado
como mais adequado apresenta características singulares de localização, estrutuÍa e

acessibilidade, compatíveis com a finalidade institucional do gabinete;

2. Adequação às necessidades da Administração: o imóvel atende integralmente aos requisitos

funcionais, técnicos e legais exigidos, sem demandar reformas significativas;

3. Custo-beneficio favonivel: o valor proposto pela locação encontra-se compativel com o

praticado no mercado, conforme avaliação técnica e pesquisa comparativa.

Assim, a inexigibilidade de licitação decorre da

atendam simultaneamente aos requisitos tecnicos

conforme previsto no dispositivo legal citado.

5. Avaliaçilo de Alternativas

Foram consideradas as seguintes altemativas:

Alternativa Descrição

Aquisição de Compra de imóvel adequado

imóvel próprio às atividades do gabinete.

inviabilidade de competição entre imóveis que

e locacionais necessários à instalação do órgão,

Análise

Inviável financeiramente no momento, além

de demandar tempo e procedimento licitatório
complexo.

Inadequado, pois todos os imóveis públicos

disponíveis já estão ocupados e não possuem

espaço Íisico compativel.

Altemativa mais viável, célere, econômica e

adequada às necessidades.

Construção de Execução de obra específica Elevado custo e prazo incompativel com a

prédio público para abrigar o gabinete. urgência da necessidade administrativa.

Utilizâciio de
#;;ilffi; Adaptação de prédios já
"""' :' .t-:"'" Dertencentes ao Município.

existente

Contratação de imóvel não

Locação de imóvel residencial que atenda aos

requisitos técnicos.

A locação é a altemativa mais eficiente e econômica diante do contexto apresentado.

6. Estimativa de Valor

Para a justificativa de preço, será realizada mediante o laudo técnico de avaliação, emitido por

proÍissional habilitado, seú juntado aos autos antes da formalizaçâo contratual.

Praça da Comunidade, 56 - C€ntro
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/0001 -9 I

7. Riscos Identificados e Mitigações

Risco Probabilidade Impacto Estratégia de Mitigação

.-,,r'-gí*.-
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lmóvel não atender plenamente

às exigências legais de Média
acessibilidade

Realização de vistoria técnica prévia e
Alto

exigência de adequações no contrato.

Pesquisa de preços e avaliação
Alto

imobiliária independente.

Previsão contratual de aviso prévio
Médio mínimo e cláusula de continuidade de

Valor de locação acima da média

de mercado
Baixa

Rescisão antecipada pelo locador Baixa
serviço.

Previsão contratual de responsabilidade

Danos estruturais durante o uso Média Médio pelas manutenções preventivas e

corretivas.

8. Beneficios Esperados

. Melhoria na gestão dos programas sociais e no atendimento ao público;

. lnstalação de equipe em ambiente funcional, seguro e acessível;

. Aprimoramento da imagem institucional do Município, com espaço adequado para eventos e

ações sociais;

. Redução de custos indiretos decorrentes de deslocamentos e improvisações estruturais.

9. Conclusão

Considerando os fundamentos apresentados, a locação de imóvel não residencial para funcionamento

do Gabinete da .Primeira-Dama do Município de Afonso Cuúa/MA mostra-se necessária, viável e

vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e

interesse público.

A contratação direta, com base no art. 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.13312021, é a medida mais

adequada diante da singularidade do imóvel e da inviabilidade de competição.

Afonso CuúaÀ4A,07 de agosto de2025.

Secretário Municipal De Administração e Finanças

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I
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PORTARIA NO OO4/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO íUUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretário, para exercer a funÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LliiA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

Poder Executivo
EDIçÃO: N9 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA M OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTAOO DO IIIIARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEOEIROS, no uso da atribuição
quê lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF; 7X1 .2X0.4X3-91.

Nl. 20 - Os efeitos desta portâria

retroagem a 01 de.ianeho de 2025, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito Municipal

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Processo n' 036,/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, AUTORIZO a solicitação de Locação de

imóvel para fins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do município
de Afonso Cunha/MA para atender as demandas da Sec.de Administraçâo e Finanças, e encamiúo
ao Agente de Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação em

conformidade com fulcro no Art. 74, inciso V, § 5" da Lei n" 14.13312021.e das legislações vigentes
que regulamenta a matéria.

Afonso Cuúa.MA, l2 de agosto de 2025.

Respeitosamente,

ffim{!k
PREFEITO MUNICIPAL

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNU: 06.ü96.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Ao Setor de Engenharia do Município

OBfETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado

Primeira-Dama do município de Afonso Cunha/MA.

DESPACHO

Encaminhamos o processo ne 036 /2025, visand o à elaboração de Laudo de Vistoria

no imóvel situado na Av. Antônio Bacelar, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, visando o

funcionamento do Gabinete da Primeira-Dama do município.

Ademais, faz-se necessário a avaliação do imóvel, no intuito de verificar o

atendimento da demanda ante as condições do bem imóvel particular, bem como, cumprir os

procedimentos administrativos exigidos pela Lei ne M.B3 /2027.

Afonso Cunha/MA, 14 de agosto de 2025.

#Y*-!&r.#r/

kaça da Comunidade, 56 - C€nfo
CNll: 06.096.655/000 l-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91

DECLARAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE IMÓVEL

Primeiramente, esta Secretaria vem informar que não há disponibilidade de imóvel

peÍencente à Prefeitura de Municipal de Afonso Cuúa - MA que possa atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para o funcionamento do Gabinete da Primeira-

Dama do municipio.

Assim sendo, esta Secretaria procedeu com a elaboração de Laudo de Vistoria do Imóvel

indicado, conforme consta em anexo.

Afonso Cuúa-MA, 20 de agosto de 2025.

.J *." JlçLf.,*?,xà' H "í$,0 
* *

CREA-MA no 112127399-8

ENGENHEIRO OO NTUXICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA

r,act;it ,re Al L /2í

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA

It:snlr.._-lO_l

wwoso rt?lL (t,(.

Proprietário: L.N Moraes

Endereço: Av. Antônio Bacelar - no S/N - bairro.Centro

Finalidade: Laudo técnico para avaliaçáo das condições de segurança e
confiabilidade, de uma residência de alvenaria/estrutura para uso de serviços,
para fins de concessáo do Auto de Conclusão. (aluguel)

01. DADOS DOIMOVEL:

lmóvel com localização acessivel, a estrutura encontra-se com boa qualidade
estrutural, com salas e copa e banheiros com acesssibilidade, pra uso do
munrcípio, afim de atender os requisitos e normas vigentes.
O contrato de aluguel com valor de dois salários minimos, (3.036,000, Três mil
e trinta e sels reals).

02. DESCRTÇÃOGERAL DO IMOVEL:

Piso: O piso cerâmico com bom estado de uso.

Paredes: As paredes estão revestidas, e recebera uma pintura padráo do município.

Teto: Telhado totalmente revrsado e sem quaisquer risco de infiltração.

lnstalações Hidráulicas: Revisado todo o funcionamento.

lnstalações Elétricas: lluminação Íoi modificação para que atenda com eficiência
a funcionalidade.

Portas ê Janelas: Portas e janelas foram todas restauradas, e instalações de
novas esquadrias.

Ventilação: Ventilação do ambiente artiÍicialmente, com a instalação de ar-
condicionados e ventiladores.

Fechamento do lmóvel: Fechamento [ateral e frontal incluido

fachada.

Calçada: calÇada executada com rampa de acessibilidade e

corrimão.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/M A
CNPJ: 0ó.09ó.65510001-91



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9'í
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03. RELATORIO FOTOGRÁFICO:

rL. ialt,o ?Êíro B: tilllo E ,!!cti§o

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

04. CONCLUSÃO:

Atesto sob as penas da Lei que o imóvel cumpre a legislação do munictpal,
estadual e federal vigentes acerca das condiçôes de higiene, segurança de uso,
estabifidade e habitabilidade para a atividade referenciada na inicial.

JOÀO VICTOR

RIBEIRO DE

OLIVEIRA

Assinãdo de íorma digitàt poí
JOAO VICTOR RIBEIRO DÉ

OL'!fIRÂ
Dados: 2025.08.20 17:13:22
,0100

Responsável Técnico:

NOME João Victor R de Oliveira
CREA/CAU:1 12127399-8

Praça dr Comunidâde. 56 - Centro. Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Município de Afonso

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

rorçÃo: ne cz3,lFoNso CUNHA/MA - eurNTA-FEtRA, u, DE JANE|Ro DE 2oz5

Aft. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO O,I9/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE OUVIDOR, A
SR(a). MARCELO MURILO DANTAS
CORREA FILHO, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO.
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuiçáo que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de OUVIDOR,
para exercer a função: OUVIDOR, a Sr.a.

MARCELO MURILO DANTAS CORREA
FILHO, de CPF n" 0'19.410 .443-52.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria
retroagem a 01 rJe janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito ltlunicipal

PORTARIA NO O2O'2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE ENGENHEIRO
CIVIL MUNICIPAL, A SR(a). JOAO
VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, E DAR
OUTMS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÁO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgànica do Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL, para

exercer a função: ENGENHEIRO CIVIL
MUNICIPAL, a Sr.a. JOAO VICTOR
RIBEIRO DE OLIVEIRA, de CPF no

072.258.753-88.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Preíeito Municipal

PORTARIA NO O2íl2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO
DE AGRICULTURA E PESCA, A SR(a),
RAIMUNDO ALVES DE BRITO, E DAR
OUTRAS PROVDÊNCIAS,

I ' "!,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

Ao Ilmo. Senhor
LINDOMAR NUNES MORÁES
L N MORAES
CNP; no 05.235.607 /OO0l-74

OBfETO: Solicitação de Proposta de preços e/ou aceite para Locação de imóvel para fins não

residenciais, destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do município de Afonso

Cunha/MA.

DESPACHO

Venho através deste solicitar que, se for se seu interesse, apresente Proposta de

Preços e/ou aceite, a Vossa Senhoria, visando à Locação do Imóvel localizado na Av. Antônio

Bacelar, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, visando o funcionamento do Gabinete da Primeira-

Dama do município.

Ademais foram observados os detalhes do imóvel, como localização, formato,

dimensões, cômodos existentes, qualidade dos materiais de acabamento, estado de conservação,

média de preços da regiã0, dentre outros. Dessa forma, o imóvel foi avaliada quanto ao valor de

locação mensal de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) e valor total anual em R$ 36'432,00

[trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais) em conformidade com o laudo emitido pelo

Setor de Engenharia, anexo aos autos.

Atenciosamente,

Afonso Cunha/MA,21 de agosto de2025.

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.@6.655/0001-9 I
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üomissãrr Pcrmancntc dc Lrcitaçào ICPLl
Prrfeirurs lrlunicipal de Afonso Cunha

Cunha - illA

PROPoSTÂ DE PREÇO§

L N ilOütAt § lnscriu sob o CNPJ l§"0§ :}]5.60?{xx}l'7'l '
à Rua Ântonio llacelar. n" 32 - A - Bairnr: Cenlm. CEP' 65'5{

: RÍ I 6-.1 32.00 (rrinta e sçis mil quatroc€Írlos c trina e dois reais )

Aíorso Cunha - MA. 32 dc agosto dt ?015.

CPF: -1O1.739,373{7 - RC; l.lel9913 SISP Àhl

L. N. IIIORAES
CNPJ: 05.215"ô0? 000 l -?{. lnscriçôo Fstadual : I 2J I 1.0ú5-l

Rua Antonio Brcelar. n" -12 A. Ccnmr. Cep:65.§Ü540ü
(981 -1484-1159 -..1fonso Cunhu - MÂ

ltem EepeclllcrçIo do Produto Unld Qurnt Yrlor l,nitlrio t'elor Tod

I ALUCUEL DE IMÔVEL PARÀ L(}C'AÇÀO U}ID t2 RS l.0lô.00 RS 16*-l:,fr

Totrl R§ 3óJ3LOO

Empcsúrio

WfrqC
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ns al/.lJ-LREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

15t08t200205.235.607r0001-74
MATRIZ

lr xunpars ,

Ft
I

| 
/t7.44.0-9tl - GoméÍcio vaÍejista dê matêriais de construÉo em gêral 

I

E DESCRIÇÀO DAS ATI\JIDADES

47.42-340 - Comórcio varejista de material eléirico
47.44-0-03 - Gomárcio varejista de materiais hidráulicos
45.41-246 - Comércio a vareio de peças e acessórios novos para motociclêtas e motonetas

I

| 2í3-5 - Emprêsário (lndividual) 
|

l |u'*' I

lnanroxroerceLAn I lu I l,o' I

@,-lffi u
I 
ur{poMAR@BoL.coM.BR | | (e8) 3484-í25s 

I

l*,
tsrÍuÃÇÁo-cADÀsrul @IaÍva I 03/1112005 I

@
lffi ll* I

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia2110812025 às 15:53:17 (data e hora de Brasília). Página: Í/í
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PODER JUD I C iÀRIO
JUSTIÇÀ DO ?RABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀLH I STÀS

Nome: L N MORÀES {MATRIZ E FILIAIS)
cNPll: 0 5 .235 .607 / 000r -'7 4

Certidão n': 48606289 /2025
Expedição: 2L/08/2025, às 14:43:58
Validade: l7 /02/2026 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que L N r.ÍoRÀEs (ttÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ

sob o n" 05.235.607 /OoO1-74, NÂo cot{sTÀ como lnadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhlstas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consoi. j.dação

das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12,440/20LL e

73.467/20L7, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ]urídlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou f il.iais.
À aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www.ast. jus.br) .

CerLidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}íPORTÀ!ÚE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplenEes peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár j-os, a custas, a

emol-umentos ou a recoLhimentos determinados em J-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais Eítulos quê, por
disposição legal, conEiver força executiva.



ii'ci';r;.: ',ir AlllÁ

TO

TRIBUNAL Df, coNTAS oa uNtÃo

CERT!DÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: L N MOR-{ES
CPF/CNPJ : 05.235.607/0001-74

O Tribunal d€ Contas da União CERTIFICA, para os devidos Íins e a pedido do
interessado, que, nâ pres€nte data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal € o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREG[ILAR em nome do
(a) requerente âcima identiíicado(a).

A consulta para emissào desta ceíidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manit'estou em decisào definitiva do l'ribunal pelo jLrlgamento de conlas irregulares desde a

data do respectivo acórdâo condmatório. Foranr excluidos os lançamentos relativos a processos

em trarnitação que ainda nào foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisâo tenninativa e aqueles cujas condcnaçt)es lbranr tornaclas insubsistentes por decisão

-judicial ou por decisào deÍinitiva em recurso neste I'ribunal. transitadas ern julgado.

Certidão emitida às I 4:46:0ó do dia 2l108/2025. com validade de trinta dias a contaÍ da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podern ser confinnadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opçào "Verificar certiclão emitida".

Código de controle da certidão: NHUF2l0825 144606

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L N MORAES
CNPJ: 05.235.607/0001 -t 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágraÍo único do art. 1'l da Leino 8.2'12, de24dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 14.4250 do dia2110812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710212026.

Código de controle da certidâo: A02C.FBD9.5BD4.FBE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21t08t2025 14 44 Consulta Regulandade do Empregadoí

f Y'T-ÃYl

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 9.036, dê 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:07l08/2025 a 05 / 09 I 2025

CeÉiÍicação Número: 2025080719451608051154

Informação obtida em 2110812025 t4:44:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: wwt Y'caixa.gov,br

P'ocgssc nQ

il;iric,r:

\

111

cArxÂ
r_,r !. i , /,fi.rM -r I r ai, :j-!.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Endereço:

05.235.607/0001-74

L N MORAES

R ANTONIO SACELAR 32 A / CENTRO / AFO?ISO CUNHA / MA / 65505-000

https.//con§.rlta-crf.cáixa.gov.ba/consultací/pagevconsultaEmpregâdorJsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data da 2110812025 14.41:56

CPF/CNPJ: 052356070001 74

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 226361125

lnscrição Estadual: 1231 30654

Razão Social: L N MORAES

Endereço: RUA ANTONIO BACELAR. 32 ; A; CEP 65505000 - CENTRO

.- Telefone: Município: AFONSO CUNHA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799. de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro dê í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: '19l'1112025.

A autenticidade desta certidâo deverá ser conflrmada no endereço:
http:ii ponal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dê Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 21 10812025 14.41.56

i:olh:s ne
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data da 21 10812025 08 .43:42

CERTDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Cêrtidão: 083374125

lnscrição Estadual: 1231 30654

Razão Social: L NMOMES

CPF/CNPJ:05235607000 1 74

Endereço: RUA ANTONIO BACELAR, 32 : A, CEP.65505000 - CENTRO

Telefone: null Município: AFONSO CUNHA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidâo: 90 (noventa) dias: 2111112025.

A autenticidade desta certadáo deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "ValidaÉo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Date lmpressão: 21 10812025 08:43.42

F-"-'-r



Í)cslrrrçlo dr Âurêntlr dc Nepolhmo

L N MORAES CNP, nr 05.235.ó071üffi1-74.com scdc nr rua Antrmio Bacclrr, rf 12 A

Csrtru Atbnsp Cunhr - MA Cep. 65.505{100, prr inlurm&lio rlc rcu rcprc*ríenlc lcgal. §r.(a}

1,1NDOM^R NUNIS MORAI.:S, infra-assinado, JxrísdoÍ(r) de (]arlcka &, l&ntidadc n0

l49lg§t23 §E§PIAM e CPF n§ 404.739.373-87. Df:CtÁRA qrr nào Jrogui rclaçtu Íamiliar ou dc

p6ntÊsco, por conssÍttuinidadc ou alinid«lc, alé o lcrceiro BÍsu. eom agclÍc pi6líco da

Contratante quc irrportc na pútica dc ncpoli§mo.

DECLÀRO estar cielte das cominaçôes lcgais (pctuir) as quair c*ou rujcilo çaÍr a§

informagôes prcslâdas acsta &'claraçâo ntro scjam vcrdadeirar.

Afonso Cunha - MA?z dc agrx;to dc 2025

Lx' ,." WAL lJ,U-LD-M*
Âssinatura

; Scannad wtttr i

:§Camscanneri
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DECLARACÀO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRÁBALHADOR
(Lei 9,t5{/Il t lneiso XXXlll do Aí. 7'd. Corsliluiçio Fedêrrl)

A empresa L N MOL{ES, inscrita no CNPJ sob o no 05.235.ó071000 I -74, sediada ns Rua Antônio
Bacclar. n" 12 A ccntro, Afonso cunha - MA ccp: ó5.505{n0, por intcÍmcdio dc scu reprcscntantc
lcgal, Sr, LINDOMAR NUNES MORAES porredo(a) da Carreira de ldenridade n" 149t992-3
§ESP/AM e do CPF o" 4&.739.373-E7, DECLARA, para fins do disposo uo inciso V do an.2j la
lri no 8.6óó, dc 1993, acrcscido pcla Lei n'9.854, dc 1999, quc NÃO cmprcga mcnorcs dc t8 (dczoito)
anos cm trabalho notumo,;rrigoso ou insalubrc c Bmbóm wÃo cnrprcga mcnorcs rk 16 (dczcsscis)
ano§.

Afonso Cunha - MA, 2l de agosto de 2025

LINDOMAR NUNES MORAES

CPF n" r1O4.739.373{7

I Soaírad Í,ú8!

lrorasnr nÃ



u Ítlovo rEMpo 0Ê ut\llto E pÊocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 036/2025

OBJETO: Locação de imóvel para lins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da
Primeira-Dama do municipio de Afonso Cunha/MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentiâria e financeira com a Lei

Orçamantária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentiária a seguir:

V UNIDADE ORÇAMENTÀRIA- 02IOO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
02IO14 GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE

04.122.0052200'l - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

02.122. 12032944 -Manut. Do Gabiente da Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - Outos serviços de terceiros pessoajurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRóPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONEneÇÃO, OEVIIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, 22 de agosto de 2025.

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CMJ: 06.096.655/000 l'9 1
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PORTARIA NO 024/2025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A ST.A. MARLY
ALÍIIEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÁO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a funÉo: Dirêtora
Administrativa do Hospital Municipal a SÍ.â.

MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, de CPF

no 0X6.0X1.4X3€8.

Aft. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇões em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniclPal

-I
Municípío de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 475, AfONSO CUNHA/MA - QUARÍA-FE|RA, 15 DE JANETRO DE 2025

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA,. E DAR OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFE]TO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO iiARANHÃO,
PEDRO FERREIRA ITEDEIROS, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânice do
Município, resolve:

Art. 1" - Nomear ao cargo de
CONTADOR GEML, para exercer a funçáo:
Contedor Geral do Município de Afonso
Cunha/IúA, o Sr.â. JOSE HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

N|. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e dlmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA iiEDEIROS

Prefeito Municipal
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SECRETARTA DE FINANÇAS

Prcfetturc Municipal de Afon§o Cunha - MA.
(Ôr!Éo E$cdidoo

pessoarisie El "ruaa,o lfl

CERTIOÃO DE
NÚMEROS

oo2st2a25
Ío{r ulo da rqoaÍücãôl

CERTIDÁO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

"TAXAS E TRIBUTOS MUNICIPAIS"

tlonÉ CdrriôiD ô Dq6erÊ

LINDOMAR NUNES MORAES

nrilrri u.,úEo biro. .l(tô
RUA JOÃO CASTELO. TRIZIOELA - AFONSO CUNHA .i/!A

cPF. 404.739.373-87

Certificamo§. após a ÍeâlizaÉo de consultes ílo sistema desta S€cÍetaÍia, que

nâo constam dóbilos rêlativos a TÍlbutos Municipais ê Taxas Diversâ§, 6m nom€ do
requeÍantê acima quâlificâdo, com reÍêrÊncia a um imóvel siiuado à Avênida Anlooio Bâcslar,

Centro, Aíonso Cunha, regislrado sob o contralo de AÍorame o no 13g, datado dê
14r1U200,8- Re§salvedo, todsviâ, á Faz€nde públic€ Municipar o direito de cobrança de
dÍvídas qdaue venham a s€f apuradas posteriormênle.

Vâtidâde dê; 90/ novsnta dias

Afonso Cunhâ - MA, 25 de agosto de 2OZS.

Pêdro Fsnàíra Mêdeiros

lt *r- ;;*
-.rl

^t -'1-,,- 4r"=.1

PÍeíêiio Municipal



@
ADilll{lSTRi{ÇÃO

CERTIDÃO DE
NÚMERoS

0030/2025
íDrÍa uro dÊ re!6íicâo)SECRETARIA DE FINANÇAS

Preleiture Mun*iryl & Afonso Cunha - MA.
(ÔÍgào ÉçêdiroÍ)

P*roa Ftic. lll .ruraica [l

CERTDÂO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

"DíVIDA ATIVA'

Nft Cdrrb do,!qÜ{ôa

LINDOMAR NUNES MORAES

Rd.o M Írift. b.r!. rtd.da

RUA JOÃO CASTELO, TRIZIDELA . AFONSO CUNHA .MA

cPF 404.739.373-87

Cert'ficamos, apos a rêalizaÉo de consultas no sisema deslâ SêcÍelaria, que

não constarn dábitos Íelativos a Divida Ativa, em nome (b requerente acima qualificado, com
rêfêÍênciâ á um imóvel §ituado à Avenida Antonio Bacelar, ceírtro, Afonso cunha, regbfusdo
sob o contÉto de AÍoraÍnento no 13g, datado de 14t1ot2mg. Rê§salyado, todavia. á FÍDende
Pública Municipal o dreiro de cobÍança de dividas qciaue vêflham a §êr apurdas
postefioÍmente.

Validádê ds; 90/ novênta dias

Afonsorunha - MA, 25 d€ agosto d€ 2025.

Preferto Municipal



ESTADO DO MARANHÀO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DI' AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidâde,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91UU iIOVO TEMPO DE UI\IIÂO E PPOGAE§SO

Foc:s:c nrSJ-/,!L
TERMO DE REFERÊNClA

1.1. Constituio objeto deste Termo de Referência, à Locação de imóvel para fins nâo residenciais, destinado

ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do municipio de Afonso Cunha/MA.

A necessidade de locação de imóvel para Íins não residenciais, destinado ao funcionamento do Gabinete da

Primeira-Dama do lVlunicipio de Afonso Cunha/MA, decone da imprescindibilidade de disponibilizar espaço Íisico

adequado para o desenvolvimento das atividades institucionais, administrativas e sociais vinculadas à gestão

municipal, em especial aquelas voltadas à execução de programas de cidadania, inclusâo social e apoio às

famílias em situação de vulnerabilidade. 0 Gabinete da Primeira-Dama exerce papel estratégico na articulação

de políticas públicas e projetos de natureza social, atuando de Íorma integrada com as secrelanas municipais e

organizaçóes da sociedade civil na promoção de ações voltadas à melhoria das condiçôes de vida da populaçã0,

especialmente de mulheres, cíanças, idosos e pessoas com deliciência.

Entretanto, após levantamento realizado, conslatou-se a inexistência de imóvel próprio pertencente ao patrimônio

do Municipio que possa ser destinado ao uso do referido gabinete, seja por limitação de espaço fisico na sede

da Prefeitura, seja pela ocupação integÍal dos prédios públicos disponiveis por outras secretarias e órgãos
municipais. As estruturas atualmente existentes não comportam novas instalações sem comprometer o
funcionamento de setores essenciais, tampouco apresentam condiçÕes técnicas, estruturais ou de acessibilidade

compativeis com as exigências do serviço pretendido.

A locaçáo do imóvel, poÍlanto, apresenta-se como a altemativa mais racional, eficiente e economicamente viável,
considerando a necessidade imediata de garantir local apropriado, seguro e acessível ao público. 0 imóvela ser
locado deverá atender aos requisitos minimos de infraestrutura, tais como salas administrativas, áreas de
atendimento, sanitários, copa e acessos adaptados, de modo a permitir o pleno exercicio das Íunções
institucionais do gabinete e o acolhimento da população beneficiária das ações sociais. Ressalta-se que a

instalação do Gabinele da Primeira-Dama em local próprio e devidamente estruturado permitirá melhor
organizaçâo das atrvidades, otimizaçâo dos atendimentos e ampliação da eficiência na execução dos projetos

sociais promovidos pelo Municipio.

Dessa forma, a locação de imóvel náo residencial justiÍca-se pela ausência de imóveis públicos disponiveis e
adequados à finalidade, pela necessidade administrativa de viabilizar o funcionamento de órgão essencial ao
apoio das politicas públicas municipais, e pelo interesse público na continuidade e expansão dos serviÇos sociais
prestados à comunidade, em estrita observância aos principios da eÍiciência, economicidade e continuidade do
seÍviço público previstos no aÍtigo 37 da Constituição Federal e às diretrizes do artigo 74, inciso V, da Lei n0

14.133t2021.

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-9 I

'ffisl ÃÊtirü§ii
CUNlHA

1. DO OBJETO:



uM ilot o TEMPo 0E uiltÀ0 E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

A escolha do imóvel localizado na Avenida Anlônio Bacelar, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, justiÍica-se por

critérios técnicos, Íuncionais e estratégicos, diretamente relacionados à necessidade de garantir acessibilidade,

visibilidade e eÍiciência administrativa às atividades do Gabinete da Primeira-Dama do Municipio.

0 referido imóvel encontra-se em área centralda cidade, o que Íavorece o fácil acesso da população usuária dos

serviços prestados pelo gabinete, principalmente pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social, que muitas

vezes possuem diÍiculdades de locomoção e dependem de transporte público ou deslocamento a pé. Sua

localização em uma das principais vias urbanas do município - a Avenida Antônio Bacelar - permite rápida

comunicaçâo com os demais órgáos da administração municipal, situados em sua maioria na mesma região, o

que facilita a integração operacionale a articulação institucional entre o Gabinete da Primeira-Dama, a Prefeitura

e as Secretarias de Assistência Social, Educação e Saúde.

Do ponto de vista logistico, o imóvel apresenta excelente acessibilidade urbana, situando-se em local de Íácil

referência e circulação, com vias pavimentadas, boa iluminação pública e proximidade de pontos de transporte,

comércios e seruços essenciais, Essa condiçáo proporciona segurança e comodidade tanto para o público

atendido quanto para os servidores e colaboradores que desempenhaÉo suas funçÕes no Iocal.

Sob o aspecto estrutural, o imóvel possui dimensões compativeis com as necessidades do gabinete, permitindo

a instalaÉo de salas de atendimento individualizado, áreas de reuniã0, espaço administrativo, sanitários e copa,

além de oferecer condições adequadas de ventilaçã0, iluminação natural e conservação predial, Tais

caracteristicas reduzem a necessidade de reÍormas significativas, representando melhor relação custo-beneÍício
para a Administração Pública.

A escolha também leva em consideração o impacto positivo na eÍiciência das atividades administrativas e sociais,

uma vez que o ponto central facilita o deslocamento de servidores e parceiros institucionais, bem como o
comparecimento da população beneíciária dos programas coordenados pelo gabinete. Além disso, o local
permile maior visibilidade institucional e aproximação entre o poder público e a comunidade, reÍorçando a

transparência e o caráter social das açóes desenvolvidas.

4.1. A Locação de lmóvel se fundamenta no Art. 74, inc. V, § 5o da Lei n0 14.13312021, em vista da referida

contrataçâo ser realizada por lnexigibilidade de Licitação, visto ser inviável a competição, pois as necessidades

de instalação e localização condicionam a escolha, como também o custo de adaptaçâo deverá ser compatível

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

5.í. 0laudo de avaliação do imóvel Íoi realizado pelo Setorde Engenharia da Prefeitura Municipalde Afonso

CunhaiMA juntado aos autos, onde Íoi veriÍicado a partir de critérios técnicos, a compatibilidade e aferição do

valol de locação, de acordo com as condições especííicas do espaço Íísico (teneno e edificação) e localização,

de acordo com o perfil mercadológico atual. 0 mencionado laudo serve para ratificar a otimização e a finalidade
pleiteada, para atendimento imediato da demanda, conforme justiÍicativa apresentada.

kaça da Comunidade, 56 - C€nho
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91 0,11lú
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possui infiaestrutura capaz de compoÍtar a sede do5.2. Cumpre assegurar que o imóvel a ser locado,

Gabinete da Primeira-Dama.

6.í. 0 locador deveÉ gaantir em até 24 (vinte e quatro) horas, caso necessário, após a assinatura do

Contrato celebrado entre as partes envolvidas, o imóvel para utilizaçá0, visto que urge a necessidade do local

para utilização da Secrêtaria requisitante ou por quem ela determinar. Caso após a assinatura do Contrato, o

mesmo já esteja disponivel para uso, serão entregues as chaves para o LoCATÁRlO para sua utilização imediata

e desconsiderar-se-á o prazo anterior;

6.2. As manutenÉes conetivas relacionadas ao imóvel, deconentes do processo construtivo de adaptação

ao objeto licitado, que tenham eventuais vícios aparentes, ocultos ou de diÍicil constataçã0, deÍeitos ou

imperfeiçôes, deverão ser efetuadas pelo locador em conformidade com a Lei no 14J33121, resguardados o

direito de retenção por parte da Administração Pública Municipal em casos de benfeitorias úteis e necessárias

que poderá ser efetuada a glosa no pagamento, a depender da situação relativa ao caso concreto,

6.3. As manutençÕes prediais ou de obras civis que vierem a ser efetuadas pelo locador e afelarem ou

deteriorarem as instalaçôes ou o que nela estiver mntido, como equipamentos e mobiliários deverão ser

a.lustados entre o LOCADOR e o LOCATÁRIO, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, bem como

garantir o bom andamento dos serviços ora ali executados.

7.1. Entregar o imóvel em condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das

especificações de sua proposta, que identiÍicará os ambientes que permanecerão sob uso e Íesponsabilidade do

LOCADOR;

7.2. Fornecer declaraçáo atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica

capaz de colocal em risco a locaçã0, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis,

inclusive com a juntada da documentação peítinente, para Íins de avaliação por parte da Administração;

7.3. Considerando o que dispõe o subilem 7.2, se a declaração Íomecida for particular, o Locador seÉ
responsabilizado em caráter civel, administrativo e penal por quaisquer declarações Íalsas ou exigir documento

público (tem fé pública) lavrado pelo poderjudiciário e cartório de registro de imóvelque não há qualquergravame

sobre o imóvel objeto da conkataçáo.

Praça da C,omrmidade, 56 - Cfltro
CNIJ: 06.096.655/0001-91
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7.6.

7.7.

ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

7.4. Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU) e taxas, despesas

ordinárias de cmdominio, se houver, e ainda o prêmio de seguro complementar conlrafogo, que incidam ou

venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposiçáo em contrário;

7.5. Garantir, durante o tempo da locaçã0, o uso paciÍico do imóvel, por parte de quem a administração

pública destinar;

Manter, durante a locaçã0, a forma e o destino do imóvel;

Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

7.9. Fomecer ao LOCATÁR|o descriçáo minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para entrega,

com expressa reÍerência aos eventuais defeitos existentes;

7.9. Fomecer âo LOCATÁRI0 recibo discriminado das importâncias pagas;

7.10. Pagar as taxas de adminiskação imobiliária se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as

despesas necessárias para aferição de sua idoneidade;

7.11. 0 LOCADOR deverá resguardar o bem locado, durante o periodo da locaçáo com apólice de cobertura

de sinistros previstos para seguro de imóveis, especialmente seguro contra incêndio;

7.12. Durante a vigência do Contrato cabe ao LoCADoR, manter vigentes as licenças do imóvel e

operacionais que lhes comp€te;

7.í3. Exibir ao L0CATÁR10, quando solicitado, os comprovantes destas licenças;

7.14. lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçÕes na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação

da documentação correspondente;

7.15. Assumir inlegralmente qualquer imperfeiçã0, vícios, segurança da construção, desgastes ou

deteriorações anteriores, total ou parcialmente, devendo conigi-los enquanto perdurar a vigência contratual,

comunicando a Secrelaria Municipal de Administração sobre qualquer alteração que possa comprometer o
presente;

7.í6. Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

haça da Comrmidade, 56 - Ccntso
CNPI: 06.096.655/000 l-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

7.17. Fomecer, por escÍito, até a data da assinatura contratual, nome e telefone para contato do preposto

designado a representar o LOCADOR, disponibilizando meios adequados de comunicação (número do telefone

fixo, número do t€lefone móvel, e-mail, WhatsApp e outros meios de comunicação que vierem a surgir durante a

vigência contratual) para relatar ocorências e íacilitar contatos entre o Gestor/Fiscal de Contnatos do

LOCATÁR|O e o preposto do LoCADOR;

7.18. Durante a vigência contratual o LOCADOR não poderá reaver o seu imóvel sem motivo justo, devendo

garantir ao LOCATÁR|O a utilizaçâo do imóvel até o término do Contrato.

8.í. Pagar o aluguel e os encargos da locação legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado neste

Contrato;

8.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o

Íim a quê se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

8,3, Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para Íins de verificação minuciosa do

estado do imóvel, [azendo constar no Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

8.4, Restituir o imóvel, flnda a locaçã0, nas condições em que o recebeu, mnforme documento de descrição

minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçoes decoÍêntes do uso

normal, que não gerarão obrigações futuras, nem tampouco direito a indenização ou retenção;

8.5. Comunicar ao LoCADoR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como os

eventuais esbulhos ou turbaçôes por parte de terceiros;

8.6. Realizar o imediato reparo dos danos veíficados no imóvel, ou nas suas instalações, prcvocados por

seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

8.7. Não modiÍicar a forma extema ou inlerna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;

Pagar as despesas de teleÍone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;

8.9. Permitir a vistona do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de

dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da

Lei n08.245, de 1991;

haça da Comrmidade, 56 - Ccnuo
CNII: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

8.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, bem como, qualquer

intimaçá0, multa ou exigência de autondade pública, ainda que lhes direcionada.

9.í. O LOCATÁR|O Íica desde já autorizada a Íazer no imóvel locado, as adaptaçoes indispensáveis ao

desempenho das suas atividades;

9.2. Finda a locaçâ0, será o imóvel devolvido ao LoCADoR, nas condições em que Íoi recebxlo pelo

LOCATÁR10, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriora@es decoÍrentes do uso normal, conforme já especiÍicado no item 8.4;

9.3. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRO, ainda que nâo autorizadas pelo LOCADOR,

bem como as úteis, mesmo que autorizadas, dado o caráter excepcional, extraordinário e de força maior do

presente contrato não serão indenizáveis, com base na Súmula 335 do STJ que vislumbra a possibilidade da

renúncia das benfeitorias e ao direito de retençáo;

g.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmonláveis, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO,

devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolüdo com os seus respectivos acessórios;

9.s. As manutençôes coÍetivas relacionadas ao imóvel, deconentes do processo mnstrutivo, que tenham

eventuais vicios, defeitos ou imperfeiçoes, deverão ser eÍetuadas pelo LOCADOR em conÍormidade com a Lei

no 8.245/91;

9.6. Caso haja necessidade, o LOCATÂR|o poderá realizar, conforme sua precisã0, a expansáo da redê

lógica, voz e elétrica, para instalação de equipamentos de informática, ou outros que Íizerem necessários para

execução das atividades que serão desempenhadas, ou em íunção da demanda que por ventuna se Íizer

necessária. Tendo como base os padroes já existentes sendo somente realizada a ampliação dos íatores, ora

aqui citados;

9.7. As manutenções prediais ou de obras civis que vierem a ser efetuadas pelo LoCADoR e aÍetarem ou

deteriorarem as instalações ou o que nela estiver contido, os equipamentos e mobiliários, deverão ser ajustados

enke o LOCADoR e o LOCATARIO, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, bem como garantir o

bom andamento dos serviços ora ali executados,

í0.í.Os pagamentos relativos à locação do imóvel serão efetuados em moeda conente nacional, no prazo de

até 30 (kinta) dias, do mês subsequente ao de utilizaÉo do imóvel;

kaça da Comunidade, 56 - Ccntro
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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10.2. 0 pagamento do aluguel será efetivado mensalmente, cabendo ao LOCADOR protocolizar o pedido de
pagamento por meio de oficio junto a RECIB0 encaminhado ao Centro Administrativo, até o 50 (quinto) dia útil

subsequente ao mês da locação do imóvel e aceite definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura e toda

documentação relacionada neste instrumento;

í0.3. A não observância do prazo pÍevisto para a apresentaçâo do RECIBO e demais documentaçoes

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com inconeções ou ausências de documentos, enseiará a

pronogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que mnesponder os akasos e/ou as inconeções

veriÍicadas, não cabendo ao LoCADoR qualquer acréscimo deconente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade já que a ninguém é dado o direito de se beneficiar de sua propria torpeza;

í0.4. 0 pagamento somente será eÍetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de

cobrança apresentado pelo L0CAD0R;

í0.5.Quando do pagamento, seÉ efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

10.6.0 pagamento será eÍetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,

na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCAD0R, ou poroutro meio previsto na legislação vigente

em situaçóes de caso íorluito ou força maioÍ;

í0.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

í0.8.0 LOCATÁR|O não se responsabilizaÉ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR,

que porventura não tenha sido acordada no Contrato.

1í.í. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a onze

meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M), ou outro que venha substituí-lo,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o intenegno minimo de 12 (doze)

meses, contado da data da assinatura do Contrato, paa o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes;

11.2. Caso o LOCADoR não solicite o reajuste até a data da pronogação contratual, ocoÍreÉ a preclusão do

direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo intenegno minimo de '12 (doze) meses,

contado na Íorma prevista neste Contrato;

í1.3. O reajuste será formalizado no mesmo inslrumento de pronogação da vigência do Contrato, ou

apostilamento, caso realizado em out[a ocasião;

íí.4. A Administração Pública Municipal, deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel ê compatível

com os preços praticados no mercado, de Íorma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

kaça da Comunidade, 56 - Centro
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12.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de í 2 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, nos teÍmos

do Art. 105 da Lei no'14.133/2021;

12.2. A pronogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de Termo Aditivo;

12.3. 0s efeitos Íinanceiros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves, mediante

Termo de Entrega, precedido de vistoria do imóvel,

13.1. 0 valor estimado da locação do imóvel está discriminado abaixo, com base na avaliaçáo realizada pelo

Setor de Engenharia e na proposta apresentada pelo LOCAD0R, segue:

Valor Mensal: R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais).

Valor Global: R$ 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

14.í. A presente despesa coneÉ por conta da dotação oÍçamentária indicada pela Contabilidade, setor

competente vinculado à PreÍeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA, nos termos abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇÃo E FINANÇAS

021014 - GABINETE OA PRIMEIM DAMA

PROJ/ATIVIDADE

04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administraçáo e Finanças

02.122.12032944 -Manut, Do Gabiente da Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - 0utos serviços de terceiros pessoa juridica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS|TRIBUTOS, REPASSE 3O/0, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃo, DEMAIS

CONVENIOS FEDEMIS /ESTADUASI/DESMAIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDEMIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS,

í5.í. A inexecução totalou parcial do Contrato, ou o descumprimento de quaisquerdos deveres elencados no

Contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às

penalidades de:

Pmça da Comrnidade, 56 - Cento
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a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato, no caso de o LOCADOR não

cumprir ígorosamente as exigências conkatuais ou deixar de receber a ordem de Serviç0, salvo se decoÍTente

de motivo de força maior definido em Lei, e Íeconhecido pela autoridade competente, da mesma forma como deu

ensejo à presente contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, pelo

prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peEnte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos

causados;

15.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as demais sançÕes, bem como não

impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato;

í5.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 15.1, alínea "a", poderá ser aplicada nos sEuintes

casos:

Descumpímento das determinações necessárias à regularrzaçáo das faltas ou defeitos observados;

ll. Outras oconênclas que possam acanetar transtomos no desenvolvimento da contratação do LOCADOR,

desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

íS.4. 0 valor da multa referida no subitem 15.1 na alinea "b" poderá ser descontado de qualquer Íatura ou

cÉdito existente na Secretaria Municipal de Educação;

í5.5. A penalidade estabelecida na alinea'd" do subitem 15,1 será de competência do PreÍeito Municipal de

Afonso Cunha ou por agente que receba esta deliberação;

15.6. A aplicaçao de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa observando-se o procedimento previsto no Art. 137 da Lei no

14.133/2021, e subsrdiariamente na Lei no 9.784, de 1999;

ís.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o princípio da

proporcionalidade, razoabilidade e demais principios atinentes à matéria;

kaça da Comrmidadc, 56 - Cento
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í 5.8. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipio e

cobrados judicialmente;

í5.9. Caso o LOCATÁR|O deteÍmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compelente;

í5.í0. As sanções aqui previstas são indepêndentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

í6.í. A Íiscalizaçâo do presente Contrato será exercida por um representante da Administraçã0, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo daÉ ciência à

Administração;

16.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR,

inclusive perante terceiros, por qualqueÍ inegularidade, ainda que resultante de imperÍeiçoes técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na omÍência desta, não implica em

conesponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n0

14j33,de2021;

í6.3. 0 Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas com a execução do

Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o

que Íor necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

auloridade competente para as providências cabiveis;

16.4. O Íiscal designado pela SecretaÍia Municipal de Administração e Finanças deverá ainda:

a) Garantir ao LoCADoR acesso a toda e qualquer iníormação sobre oconências ou Íatos relevantes

relacionados com o imóvel;

b) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Conlrato inclusive aqueles

que ensejem na aplicaÉo de sançoes e alteraçÓes do mesmo;

í6.5. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes;

í6.6. o LocADoR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçáo do contrato.

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
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17.1. Na devolução do imóvel, caso o bem soÍra deterioração além de deconentes do seu uso normalo locador

será ressarcido destas, akavés de indenização, cujo valor foi afendo em laudo de avaliação realizado com base

no índice Nacional da Construção Civil-lNCC, através de equipe técnica da Administração Pública.

Afonso Cunha/MA, 25 de agosto de 2025.

,i
Il' t*

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMçÃO E FINANÇAS
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,

do que para constar, lavrei este termo. Eu, ALEXANDRE RAMIRES BRITO, Agente de Contratação,

o subscrevo.

1. DA TICITAÇÃO:

- ProcessoAdministrativono036/2025

- Inexigibilidade de Licitação n'003/2025

- Requisitantes: Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Gabinete da

Primeira-Dama

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Fundamentação no Art. 74, inc. V e § 5e e seus incisos da Lei nq 74.733/2021.

3, DO OBJETO DA TICITAçÂO:

Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da Primeira-

Dama do município de Afonso Cunha/MA.

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para este processo deu-se através do laudo de avaliação do imóvel no

valor mensal de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) e valor global de R$ 36.432,00 (trinta

e seis mÍ1, quatrocentos e trinta e dois reais).
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5. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

da seguinte Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

O21OO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇÃO E FINANÇAS

027074 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

',n*,n,- ,th I
As despesas para atender o obieto desta inexigibilidade de licitação, ocorrerão-Fõf cófrt?Í"T--

PROJ/ATIVIDADE

04.722. 00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

02.722. 72032944 -Manut. Do Gabiente da Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - outos serviços de terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3O/O, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS

DESONERAÇÂO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.

TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

Afonso Cunha/MA,26 de agosto de 2025.
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÉO

Ementa: f ustificativa pertinente à escolha de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a

contratação direta, com fundamentação no Art. 74, inciso V da Lei 74.133 /2021.

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, vem

apresentar fustificativa de Inexigibilidade de Licitação, tendo por objeto a Locação de imóvel

para fins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Dama do município de

Afonso Cunha/MA.

CONSIDERANDO o Documento de Formalização da Demanda

CONSIDEMNDO o Laudo Técnico de Avaliação do Imóvel elaborado pelo setor de

Engenharia, atestando a adequação do imóvel escolhido à satisfação da necessidade do ente

municipal, bem como, à compatibilidade do preço com os parâmetros de mercado. Assim os

requisitos à inexigibilidade de licitação restam satisfeitos no presente caso concreto de locação

de imóvel pela municipalidade;

C0NSIDERANDO que os documentos colacionados espelham a regularidade iurídica e

fiscal do locador, inexistindo, nesta senda, motivos ou vícios que ensejam a reieição da pretensão

à contratação almejada;

CONSIDEMNDO a possibilidade jurídica na Inexigibilidade de Licitação para a

Contratação previstá no Art. 74, inciso Y da Lei 14.133 /2021

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

(...) V- aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Torna-se necessário que se promova a contratação direta para locação de imóvel de

propriedade de L. N. MOMES, inscrita no CNPf np 05.235.607 10001-74, com a finalidade de

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

haça da Comunidade, 56 - Centro
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Oportuno destacar que os demais requisitos contidos no artigo 74, Y, d,a Lei np.

74.733/27, sendo que o preço mensal apresentádo para a locação será de R$ 3.036,00 (três mil

e trinta e seis reais), sendo realizada avaliação prévia do bem comprovando que o valor da

locação mensal é compatível com os valores praticados no mercado.

Cabe ressaltar que o contrato oriundo da inexigibilidade de processo de licitação

terá vigência a partir da data de sua assinatura com vigência de 12 (doze) meses, podendo ainda

ser prorrogado, caso seja constatada a necessidade pela Administração.

No mais, considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, o motivo da escola

e a avaliação do imóvel, esta Comissão classifica o presente processo como de Inexigibilidade de

Licitação, com fulcro no Art.74, inciso V e § 5o da Leí 14.133 /2021,,tendo em vista a inviabilidade

de competição, o preço compatível ao praticado no mercado imobiliário do município e a

despesas dentro dos parâmetros da Lei.

Por fim, condiciona-se o encaminhamento deste parecer ao Ordenador de Despesas e a

prévia análise da Procuradoria Geral, para análise e parecer nos termos da Lei;

Informamos, ainda, que juntamos a minuta do contrato para análise e parecer da

Procuradoria Geral;

Uma vez supridas a condição anterior, por fim, cabe a Vossa Excelência decidir quanto à

presente contratação direta por inexigibilidade de licitação.

Afonso Cunha/MA,26 de agosto de 2025.

kaça da Comunidade, 56 - Centso
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Município de Afonso Cunhq

DIARIO OF
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 477, AFoNSo cUNHA/MA - sExrA-FEtRA, 17 DE JANE|Ro DE

uM Àtovo'tEMPo oE ullio E PFoctÊsso

Fu nção Gratificada FG-3 R$ 300,00

FunÉo Gratificada FG-4 R$ 200,00

PORTARIA NO O3.I/2025 GAB. PREF.
AC/lt A

NOMEAR COMISSAO DE
corurRlrnçÃo PARA
DESEMPENHAR AS TUHÇOCS
ESSENCIAIS TNERENTES À
execuÇÂo DA LEt No 14.193,DÉ2021
E sEUS REGULAMENToS e oÁ
ourRAs pnouoÊHcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrADo oo ulnlNxÃo,
PEDRO FERREIRA iIEDEIROS, no uso

da aÍibuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

17I20Z'-OPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos 1 'l e
6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à
designaÇão e a atuação do agente de
contrataÉo; e

Considerando a necessidade de
designaçáo de agente de contratação para
que, no exercício das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar eÍetividade às normas contidas na Lei
no 14.'133, de 2021, seja quanto à

rea[zação de licitações e contrataçôes por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a
contrataçáo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art. 75;

RESOLVE:

AÉ. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
202'1, nomear ALEXANDRE RAiTIRES
BRITO, de CPF n" 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contrataçôes diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da
modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art.20. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados mmo membros da

Folhai ne
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

I - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo ;

ll- Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF no 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

Art. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que
vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redações.

Art. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

Município de Afonso Cunhs
, 

I

DIARIO OFICIAL

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNTCTPAL DOS D|RE|TOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 11 de maio de 2015,

que dispõe sobre a política municipal de
atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal
da criança e do adolescente e o conselho
tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA OE CONTRATO N" XX/2025
PROC. AOM. lto 03612025
INEXIGIBILIDADE N' OO3/2025

TIINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃó-ÜÊ''
sERVrçOS QUE ENTRE St CELEBRAi,l O irUNtCiPtO
DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOiIINISTRAçÃO E
FINAT{çAS E A ETPRESA L N ORÂES, NA FOR A
ABAIXO:

O iIUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/iiA. AtrAVéS dA SECRETARIÀ UNICIPAL DE
ADiIINISTRAçÃO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob n0 06.096.655/0001-91, situada aPruça
da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA, neste ato ropresentedo(a) pslo(a) WENDEL
PARANHOS LIMA OO VALE, portador do RG sob no 00004í6302955 SESP/MA, inscrito(a) no
CPF no 005.í21.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a emprêsa L N MORAES
inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.235.60710001-74, sediada na Rua Antonio Bacelar, no 32, A,
Centro, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000, neste ato represêntada por Lll{DOtSAR l{UNES
MORAES, portador da Carteira de ldentidade no 14919923 SESP/AM ê CPF no 404.739.373-87,
doravante denominada CONTRÂTADA, RESOLVEiI celebrar o presente CONTRATO OE

LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA FINS ÂO RESIDE CIAIS, tendo êm vista contratação direta
na modatidade tNEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃO o 003,2025 e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.036/2025, subm€tsndo as partes às disposiçôes constantes no artigo 74,
inciso V, da Lei í4.133 dê 2021, e suas alts€çóes, sob as cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1 Este contÍato tem por objeto a Locação de imóvel para Íins náo residenciais, destinado
ao uso do Gabinetê da Prim€iÍa-Dema do município de Afonso Cunha/MA, fundamentado no art.
74, inciso V, da Lei no 14.1332021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊTCIA
2.1 O Wazo dê vigência do pÍesente conlrato é de í2 (doze) meses, contados a partir de sua
assinalura, podêndo 3eÍ prorÍogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. í06,
107 e seguintes da Lei no 14.1332021, observando-se a necessidade de continuidade do serviço
públioo e a disponibilidade orçamentária.

2.2 Permanêcêndo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo Íinal do contrato,
presumir-se.á pronogada a locação por tempo indeterminado, nos termos da legislação civil,
devendo as condições aiustadas neste contrato serem respeitadas.

2.3 Oualqueí tolêrância do LOCADOR, de seu procurador ou pÍeposto, náo se enlenderá como
renovação ou modiÍcação de qualquer cláusula deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA COBRANÇA DE ALUGUEL

3.1 O valor global do presente conlrato é de RS 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocenlos e tÍinta
e dois reais), a ser pago êm 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis
reais), mediante cÍédito em conta bancária indicada pelo LOCADOR.
3.2 O pagamento dar-se.á dirêtamente na conta corrente da Conkatada, junto ao Banco
Bradesco, Agência no 1 134 e Contâ corrente no 20825-6.
3.3 O pagamento será realizado até o 10o (decimo) dia do mês subsequente ao vencido,
mediante apresentação da respectiva nota íiscal, conforme exigências dos arts. 89 e 1 '17 da Lei
no 14.13312021.

Praça da Comunidade,56 - Ccntro, Afonso Cunha/IVIA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

3.4 Em caso de atraso de pagamento por culpa da administração pública, serão
encaÍgos morâtórios conÍorme pÍevisto no art.40, inciso XlV, da Lei no 14.133/2021, com
juros de mora calculados com basê no índice oÍlcial da cademeta de poupança.

CúUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO

4.1 O pÍesente contrato podêrá ser reajustado anualmente, mediante acordo enlre as partes,
observando-sê os critérios definidos no aÍt. 89 da Lei no 14.13312021, bem como na legislaçáo
correlata. O índice a ser utilizado será o Índice Geral de Preços de Mercado (|GP-M/FGV), ou
outro que venha a substituí-lo, conÍorme pactuado pelas partes.

4.2 A revisão do valor do aluguel será realizada com base na variaçáo nominal do índice
contratado, preservando-se, sempre, a compatibilidade do valor com o mercado imobiliário local,
atendendo ao disposto na Lei no '1413312021, de forma a evitar dêsequilíbrios êconÔmicos e
Íinanceiros.

CúUSULA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO

5.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças designará um gestor e um Íiscal do
contrato, em conformidade com os arts. 117 e 7" da Let no 14j3312021, para acompanhar e
fiscalizar a execução contratual, anotando em registto próprio todas as ocolTàncias e adotando
as providências necessárias para regularização de eventuais p6{dências.
5.1.1. O Gestor do Contrato anotará em registro póprio todas as o@rrências rêlacionadas com
a êxêcução do contrato, deteÍminando o que for necossário à Íegularização das faltas ou defeitos
observados.
5.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a compêtência do reprêsêntante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil paÍa a adoÉo das medidas conveniêntês.
5.'1.3. AIém das atividades nestê contrato, no sdital que or§inou esse contrato, bem como em
seus anexos, são atribuições do Ges{oÍ do Conlrato:
a) lnspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a Íinalidadê de examinar ou veriÍicar
sê sua execução obedece às especiÍicaçõês técnicas de materiais ê/ou serviços, ao projeto, aos
prazos estabelecidos ê dêmais obrilJa@s do contrato;
b) Organizar de forma sistemáica todas as inÍormaçõês pêrtinentês aos processos que envolvem
a obra: projetos, licitaÉo, cofiúato, medições, cronogramas físico-Ílnanceiros previstos e
realizados, aditivos, rearustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projêto como Construído (As
Built), termos d€ Íecebimento provisório ê definitivo e devoluçáo de cauçôes, etc.
c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais em caso dê obra;
d) Aferir as medições dos serv@s executados que deverão sêr acompanhadas por registro
fotográÍico e pêlas Íêspêc{ivas memórias de cálculo;
e) Sdicitar, formalmênte, a contratada, nos eventuâis aditivos e paralisações, justiÍicativa técnica
respectva ê com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a
documentagáo nocêssária paÍa instâncias superiorês providenciarem as medidas cabíveis aos
mesmos;
0 Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mêdiante
parecer técnico fundamentado, nos termos da Lei de Licitações, a Íjm de que as medidas lêgais
cabíveis possam ser aplicadas.
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimenlo dos prazos dispostos no CRONOGRAiiA FISICO-
Flt{ANCEIRO aprêsênlado anexo a este instrumento, considerando quê a execução de cada
serviço/etapa será aferida, em cada mediçáo, consoante CRO OGRAUA FISICO-
FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferiÉo dos prazos se dará mediante a
comparação entre o valortotalda etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente
realizado, no mês em análisê (caso exista).
5.3. O acompanhamento, o conlrole, a fiscalização e avaliação de que trata este itêm não
excluem a responsabilidade da ContÍatada e nem conÍere à Contratante respon§abilidade
solidária, inclusivê perante lerceiros, por quaisquer irregulaÍidades ou danos na execução dos
serviços contratados.
5.4. A CONTRATANTE sê reserva o dirêito de rejeitar, no todo ou em parle, os seÍviços ora
contratados, prestados êm desacordo com o presente ContÍato e o Edital que o originou.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/lllA
CNPJ: 06.096.655/0001-9t
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

5.5. A Superintendência de Acompanhamento de Contratos e Convênios, vinculada à
Municipal Planeiamento, Orçamento e Gestão, será responsável pelo acompanhamento
fiscalização na execuçáo dos serviços contratados, auxiliando o gestor do contrato no
cumprimênto do objeto deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - oo RECEBIMENTO oO I ÓvEL

6.1 A CONTRATANTE reconhece o recebimento do imóvel objeto do presente conlrato,
conÍorme especificado no Laudo de Avaliação anexo, obrigando-se a utilizá-lo de foÍma
adequada ê mantê-lo em perfeito estado de conservação durante a vigência do contrato, salvo
as deterioraçÕes normais decorÍentês do uso.

6.2 O LOCADOR será responsável por realizar eventuais reparos estruturais ou dê manutenção
corrêtiva de natureza grave no imóvel, desde que não sejam decoÍÍentes de mau uso pela
CONTRATANTE.

6.3 A devolução do imóvel ocorrerá mediante vistoria Íinal, e as condições d€ cons€rvação
deverão estar em conÍormidade com as obrigações pactuadas nesle contrato e na legislação
aplicável.

CLÁUSULA SETIi'A . DA RESPONSABILIDADE

7.1 É de responsabilidade do LOcATÁRlo, o pagamento das despêsas relativas ao consumo
de luz, águâ e esgoto, utilização de serviços têlefônicos, taxa de lixo, b6m como quaisquer outros
da mesma natureza assim deteÍminados pelo Poder Público, que vierem a incidir sobre o imóvel,
referenles à utilizaçáo do mesmo.

7.2 É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas
relativas aos tÍibutos e emolumentos que não se ênquadrêm no que dispõe a Cláusula anterior,
e que incidirem ou vierem a incidir sobrê o imóvel obieto do presentê contrato de locação.

7.3 É também de responsabilidade do LOCATÁR|O o encargo de reformar o imóvel em caso de
danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR.

CLÁUSULA OITAVA - DA FACHÂDA PRINCIPAL

8.'1 A Íachada pÍincipal do imóvel obiêto.do presente contÍato de locação nâo poderá ser
modiilcada, podendo, €ntretanto, o LOCATARIO, promover as adaptações na sua parte inteÍna,
que iubar necessária, desde que estas não comprometam a estrutura ê segurança do imóvel,
com prévia anuêncle, por oscrito, do LOCADOR ou seu representante legal, para esse Íim

con stituÍdo.

cúusulA t{oNA - oAs BENFEtroRtAs E DA col{sERvAçÃo

9.1 O LOCATÁRo poderá executar todas as obras, modiÍicaçÕes ou benfeitorias sem prévia

autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano quê comprometa a continuação do presente

contrato de locaçáo. As benfeitorias necessárias que foÍem executadas nessas situaçÕes serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR.

9.2 As benfêitorias úteis, desde que autorizâdas, serão indenizáveis e permitem o exercício do

direito de retenção.

9.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do
LOCADOR. Caso náo haja concordância na indenização, poderão seÍ levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do
imóvel.

Praça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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9.4 Caso as modiÍicações ou adaptaçôes feitas peto LOCATÁRlO venham causar algumldaàttt'1 1,)?/ l4 i
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cúusuLA DÉctrrtA - DA DOTAçÃO ORÇAitENTÁRtA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/000t-91

10.1 As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos conerão à conta da
seguinte dotaçáo orçamentáÍia:

uNrDAoE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS
02í014 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIOADE

04j22. 00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças
02.122. 12032944 -Manut. Do cabiente da Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.0C - Outos serviços de tercêiros pessoa jurÍdca

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS
DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERATS /ESTADUAST/DESMA|S
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEOERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

cúusuLA DÉc[rA pRlxElRA - DA vtsroRtA Do môvEL

11.1 AO LOCADOR é reservado o direito do visloriar o imóvel objeto do pÍesente contrato dê
locação quando achaÍ conveniente, desde que faça em horário compatível com o funcionamento
do órgão ocupanie, podêndo fazê{o, no todo ou em paÍte, ressalvadas as dependências que as
circunslâncias no momento as lornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas
desenvolvidas, recomendam a@sso resêrvado a determinados servidorês.

'11.? Para fiet disposto no caput desta Cláusula, o titular do órgão ocupante do imóvel ob.ieto do
presêrdê inst{umento ou quom for por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for
por este desfonado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício
desse díreíto.

GLÁUSULA DÉclmA SEGUNDA - DA RESCISÃo Do coNTRATo

12.1 O presentê contrato poderá ser rescindido unilateralmentê pela CONTRATANTE, mediante
notificação formal com anlecedência mínima de 60 (sessênta) dias, nos casos previstos no art.
137 e seguintes da Lei no 14.13312021, sem qualquer ônus, salvo indenizaçÕes devidas nos
termos da lêi.
í2.2 Ao LOCATÁR|O reserva-se o direito de, no inleresse do serviço público ou em deconência
de molivos supeÍvenientes, rescindir o presente conlrato, sem qualquer ônus, mediante aviso
prévio de 60 (sessenta) dias.

cúusuLA DÉcrilrA TERcEtRA - DA puBLtcAÇÃo

13.'1 Estê contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Município, coÍrendo as
despesas por conta do LOCATÁR|O, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ dà Comünidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Ref. i Processo no 03612025

Requerente nos AuÍos.' Agente de Contratação/PMAC

lnteressadoi Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: ContrataÇão Direta lnexigibilidade. LocaÇão. Minuta de Contrato. Favorável.

Para melhor compreensáo didática. este parecer divide-se em Relatório, Anátise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELAróRto:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Documento de Formalização da

Demanda emitido pela Secretaria Municipal de AdministraÇáo e Finanças, solicitando A LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, DESTINADO AO USO DO GABINETE DA

PRIMEIRA.DAMA DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA.

O procedimento administrativo foi instruído com justiícativa da nêcessidade da locação, laudo

de avaliaÇão para atestar o preÇo de mercado, comprovação de posse da locadora, certidões fiscais

(municipais, estaduais, federais) e demais documentos pertinentes â instrução do processo de

contratação direta.

Por último, certifica-se que o Setor de LicitaÇões encaminhou os autos com portana que

nomeia o Agente de Contrataçôes, para análise e parecer jurídico de acordo com Lei Federal no

14.133121.

E o breve relatório

haça da Comunidade, 56 - C-enüo
CNPJ: 06.096.655/000 l-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IIIT]NICIPAL DE AFoNSO Ct]NHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
C:tÍP.l : 06.096.655/000 | -9 |

Ad. 74. É inexigivet a licitação quando inviável a
especra, Íros casos del

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instatações e de localização tornem necessária sua esco/ha.

b) Publicação do ato de ratificaçâo e do extrato do contrato, no prazo legal;

DlsPostflvo

Ante aos fatos expostos e análise jurídjca realizada, verifica-se que o procedimento

administrativo e a minuta de contrato encontram-se em conformidade com os requisitos da Lei no

14.13312021, bem como com as normas subsidiárias de Direito PÍivado.

Assim sendo, opina-sê pela aprovaÇáo da minuta de contrato e regularidade do

procedimento administrativo, nos termos do ad. 74, V, da Lei 14.133121 .

É o parecer. Sub Censura.

ENcAMtNHAÍritENTo:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação.

Afonso Cunha/MA, 28 de agosto de 2025.

rosE DrEGo LEAL i::lã!: siE8fl?lP,t"'
5ELE5:01 721 I 79 sELEs:or72r7e33o

330
Dados: 202 5.08.28 I l:36:16
-03'00'

JoSÉ DIÊG1 LEAL sELEs
PGM.AC/MA

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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PORTARIA
AC/MÂ

NOMEIA

NO 010/2025 GAB. PREF.

AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O sR(a). JoSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
quê lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
PROCUMDOR GEML, para exercer a
funçáo: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos destâ portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

r'(k
Município de Afonso Cunho

DIARIO OFIC
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 473, AFoNso CUNHA/MA - eutNTA-FErRA, 09 DE JANEtRo DE 2025

01!ú

PORTARIA NO 01,I/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
OE

ENFRENTAÍIIENTO A VrcLÊNCN
CONTR.A AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E DAR
PROUDÊNClAS.

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a função:
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO
À vrolÊl,rcn coNTRA AS MULHERES, a
Sr.â. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposrçóes em contráno.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA iIEDEIROS

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade. 56 - Cenlro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

RATIFICACÃO

PROCTSSO N. e 036/2025.

TNEXTGTBIUDADE DE UCrÍAçÃO Ne 003/202s

OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da Primeira-Damâ
do município de Afonso Cunhá/MA.

AMPARO tEGAt: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal ne 01/2024.

DOÍAçÃO ORçAMENTÁRN:

UNIDADE ORçAME TÁR|A
O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02íOí4 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE

04.122.00522007 - Íúanutênçáo da Sec.Mun.dê AdminisÍação e Finenças
02.122. '12032944 {anut Do Gabiênte da Primêira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - Outos sêrviços dê terceiros pêssoa iuridica

FOI{TE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÂO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTAOUASI/DES'I/IAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERÂIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEOERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

RATIFICO a Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação, respaldada no inciso V, do

aftigo 74, da Lei ne 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto

acima especificado com a empresa L N MORAES inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.235.607tO001-74.

sediada na Rua Antonio Bacelar, no 32, A, Centro, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000, neste ato

representada por LINDOMAR NU ES I,|ORAES, portador da Carteira de ldentidade no 14919923

SESP/AM e CPF n'404.739.373-87, no valor global de RS 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocêntos e

trinta e dois reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da âssinatura do

contrato.

Âssanado de Íorma
WENDÉL digitàt poÍ wENDEL
PARANHOS LIMA PARANHoS LIMA Do
DO VALES05]2]66390

VALE:0051 21 66390 Dàdos 202s.08.2e
l 0:04:09 -03'00'

Afonso Cunha/MA, 29 de agosto de 2025.

WENDET PARANHOS tIMA OO VAtE
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçÁS
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ESTADO DO MARANHÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

EXTRÂTO DE RATTFTCACAO.PROCESSO N. o 036/2025. tN EX|GIB|LIDADE DE L|C|TAÇAO No

00312025. OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao uso do Gabinete da
Primeira-Dâma do município de Afonso Cunha/MA. AMPARO LEGAL: Aí. 74, V, da Lei 14.133121 e
oecreto Muncipal no 01t2024. DoTAÇÀo oRçAMENTÁRIA: UNTDAOE ORÇAMENTÁR|A O21OO3 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI\,4INISTRAÇÃO E FINANÇAS 021014 - GABINETE DA PRIMEIRA
DAMA PROJ,ATIVIDADE 04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Adminiskação e Finanças
02.122. 12032944 -Manut. Do Gabiente da Primeira Dama ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 - Outos
serviços de terceiros pessoa jurídica FONTE DE RECURSO R.PRÓPRIOS/IRIBUTOS, REPASSE 3%,
FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICÀ/S DESONERAÇÃO, OEIVAIS CONVENIOS FEDERAIS
/E S TAD U AS I /D E S I\,4AI S TRANSFERENCIAS ESTAD UAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. RATIFICO a Contratação Oiíeta por
lnexigibilidade de Licitaçáo, respaldada no inciso V, do ârtigo 74, da Lei n0 í4.í33/202í e AUTORIZO,
nos têrmos dc Parecer Juridico, a contratação do objeto acima especificado com a êmpresa L N

MORAES inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.235.60710001-74, sediada na Rua Antonio Bacelar, no 32, A,
Centro, Afonso Cunha/lVA, CEP 65.505-000, neste ato representada por LINDOMAR NUNES MORAES,
portador da Carteira de ldentidade no 14919923 SESPiAM e CPF no 404.739.373-87, no valor global de
R$ 3ô.432,00 ítrinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), com prazo de vigência de contrato 12
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha/MA, 29 de agosto de 2025. WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADI\,ItINISTRAÇÃO E FINANÇAS

i\cesto ne

4\



%

foff,rr* /nn IEsrADo po tuanlxHÃo
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUI{HA

Preça dr Comunidedq 5ó - Ccntro
CN PJ: 06-096.65í110{, l -9 I

cot{TRATO N0 073r2m5
PR@. ADt. t{o 036'11025

lltlEXlGlBlUDADE N" 00í2025

Ê+oceso no

v

COTTITRATO Í}E PRESTAçÃO DE SERVIçO8 O['E
ENTRE S CELEBRAT O UUT'TíHO M AFOII§O
CUI{ HA{A ATRAVÊS OI SBCRETARIT U'XICIPAL
DE ADiliü§TRAçÃO E FrHAt{çÂs E A EilPRE§À L
N MORAES, TiIA FORIIÂ ABAIXO:

O NUilCIPIO DE AFOITISO CUT{HA/TA, AtrAVéE dA SECRETARIA TUI'ICIPÂL DE
AÍlmf{§InAçÃO E f${ArtlçÀS, inscrito no CNPJ sobno06.096.65í0(m1-91, shradaa Pr4a
da Cornunidade, 56 - Cenro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo{a) WENDEL
PARANHOS LIL{A DO VALE, portador do RG sob no 0ff)0418302955 §ESFIMÂ. hscrik{a} no
CPF n" 00§.121.ô6$90, doravanle denomrnada CONTRATAT{TE, e a êmprÊâÍt L I{ ilOBÂES
inscrita no CNPJIMF sob o no 05.235.60710001-74, sedia<la na Rua Antonao Sacôlar. no 32. A,
Cenüo, AÍonso Cunha/MA, CEP 65,505.000, nesíe alo representada por l-SEtOfAR HUI{Ê§
TORAE§" poítador da Carteira de l<bntidde n' 14919923 SESP/AâI r CPF no tl0{.?!}9.3f3$?,
doravante denomínada COiITRATADÂT RESOLVEI cd*rer o trBontê GUm*tO DE
LOCÂçÃO DE rIÔVEL PARA FprS ilÃO RESDEilCIAIS, ffio em vrsra cffiçáo dM
na npdalHde |}|EXIBIBILDAITE DE LEÍTAçÃO il. 0:UUX!5 e do PRú888O
AÍlttrllSTRATlVO tl. m6nÍn5, submetendo as partes às tfpq*;ôes coÉ*s no ar$go 74,
inobo V, da Lei 14.133 de 2021, e suas altera@s, sob as dtslas e cond*ç saguintes:

CúU8UIá PRImEaA . Do oBJETo'1.1 Esle contrato tem por obfeto a Locação de irnóvel para fins n& residenciâie, &stinado
ao uto do Gabinete da Primeira.Dama do municípb de AÍonso Cunha/llÀ, fundamarrtado no arl.
74, incbo \t, da Lei n" '14.1332021.

CüUSULA SEGUiIDA. DA uGÊNcUI
2.1 O graz:o de v§ância do preeente mntrato é de 12 (doze) mesec, contadoe a paÍtÍr de sua
es§jnâtura. podêndo sêr protrogado por iguais e sucessivos periodos, n«x brrÍtos do aÍt 106,
107e eagulntes da Lei no 14.133W21, obsennando-se a necessilade d€ oírÚruHad€ do sarriço
púb$co e a dlsponibllidade orçanrentárta.

22 Permenecendo o Locatário no imóvd apóa a data fixada coíno teíÍrl Íinsl do conlrato,
presumir-se-á pronogarla a bcação por tempo rndeterminado, nos terÍnos da legigaÉo wil,
devendo as condiqúes ajustâdâs ne§te eontrâto serêm Í€GÍrdtadas.

2'3 Qua§uer tolerância do LOGADOR. de seu procurador ou preposto, não se enlenderá co,rno
ránova@ oo modificação de qudcXrar ckiusub deste Coflbato.

cLÂu8ut^ÍERcEtRA - DO V&OR E DA COBRAT{çÂ DE ALUGUEL

3'1 O vahr gÚobal do prosenle contrato á dê R$ 36.432,m (üinta e se6 mil, guatroentos e trinta
e dc*s reais), e ser pago em 12 (doze) parce{as rnensab de Ri 3.036,00 {tás rÍúl e tr?rta e seis
r€âi§), Ínediânte crôdito em conta bancária indicatla peb LOCÀDOR
3.2 O pagamento dar-se-á dhetamente na conta corente da Contratada, Arnto ao Banco
Brâdosco, Agência no 113{ e Conta corrente no 20g25€.
3.3 O pagamento aerá rcafizadrc até o 10o (dâ:imo) dia do n€s subsequente ao vlncído.
ryltry!" apesentação da respectiva nota fiscal, conforme exsêncbs dm arts. gg e 117 da Lei
no '14.í3312021.

Praçe dr Comunidsdq 56 - Ccntrq Afonro ConhdMA
CN PJ : 0ó.096.ó55/000 l-el



ESTADO DO MARANHÂO
PREFf,ITURA MUN ICIPÀL DE ÀFON§O CUNHA

Pnçr dr Comaidrde' Só-Ccntro
CNPJ: 0ú.ütúó§$m0l-9t

3.4 Em caao de atraso de pagarnento por culpa da administração pub§ca, serâo aplicados
êncârg(§ mombrios conÍorme previsto no art.40, inciso XlV, da Loi no 14Jl33f2021, com o§
juros de mora calculados com base no índice oficial da cademete de pouparrya.

CIÁU§UIâ OUARTA -DO REÀ'U§TÂHENTO

4.1 O prê§ênte conmto poerá ser raaiustado anuâlín€nte, mêdiante acordo êntre a§ parl6§,
obstrvando€s oe critêric defintlos no arl 89 da Lei no 14.13y2421, bem como na legisla$o
wrehta. O índics a sêr utilizado sorá o índice Gêralde Preços de Mercado (IGP-üá/FGV), ou
sltÍo qu€ ver*ra asrbatitul{o, conÍoíne pactuado pelas prtes.

4.2 A revisâo do valor do afuguel será realizada oom base na vadaçâo norninal do índice
conkatdo, presenrando-se, sempre, a compatibilidade do valor com o m€rcado imoUliário local,
ateÍSoírdo ao disposto na Lei no 14.1W2021, de Íorrna a evitar desequ0íbrÍc econ&aicoo e
finaneiros.

CLÁI'§ULA QUIHTA - DO GESTOR DO COITITRÀTO I,

§.1 A SêcÍêtsia Mu*Ípal de A&ninisfação e Finanças rbsignará um geebr e um liscel do
ffi*rato,,egr oonfanúhde corn os arts. 117 e 7E da Lei no l4.1A1Íam1, para acompnier e
fisc&aÍllfüoürp offilüral, anotando em registro pópÍio todas r ooorÊndffi e sdotando
as proffi& n€dúsâfia3p:a reguhrizaçâo de êvêÍrtuaB pênderdas.
5.1.1. OÍf§ do Conffirdobrá em regisüo proprio todas as oconârrhs rdacbnadas coíÍl
a execucâoÔ ontrato, ffihantb o rye fur necessárb à l€grJartração d* â[as ou dêfaito§
ob§ôfiadGÍfi§'a ?o(x'

&*r. Âs deci*e provi&s que ullrapasaram a oornpelància do represmtaíSo daveráo
ser solicitadas a s€t s superi:res em ternpo hábrl para a attoçao das medidas convenien&s.
5.1.3. AEm das atividatles nesle conlrato, no editalqu6 oÍ(rÍtor esse conüato, benr conro em
cêus enexos, sâo atribuiçôes do Gestor do Contrato:
a) lnspeciqar a§temafucanente o ot{eto do contnato. eom a frrdida& de exanrinar ou verificar
se §ua exearyão obêdecê às especiftcaçôe* técnicâs ô mâteÍEb dou servi1rc, ao pr,oie&o, aos
prôzos estabelecitlos e demais obrigações do contrato;
b) OÍ'tganuar de brma slstêmâlicâ lodas as inÍormações peÍtinenbs .xls pÍocê§soo que anvolvern
a gbra: p§dos, licitação, conirato, mediçÕes, cromgÍamírs fisim{nanoekos prevbtos e
r€slizado§. aditivos, reajusianrentos, realinhamentos, pagarnentoo, Projetocorm ConsmrtOo 6s
Buifr), termoo de reoabimenb provisório e deÍiniüvo e devoluçâo de ca4ôes. eÉc.
c) Oiryonibüizar. mensalnente, rdalórios constando infurmaçoes çrenóiais em caso de obra:
d) Âftíir as madições dos sewiços executados que de,lerfo sçr acornpantraOâs por rsgtstro
fotográfico e pelas respecüvas mernórias de cáhulo;
e) Sdicitar, formdmente, a contratada, nos eventuais aditive e paralisagôes, jusüfrcativa técníca
respec{iva 6 oom base na mesma, furmar juíro de vdor desees eventg e HreaÍtitüar â
documentação necessária para instfrrcias superiores prwilenciaram as mdides cauvaiâ ao$
,TX!91ÍlOS;

fl CoÍilrnicaÍ a instâncias superirres qua§uer iúaçáo cometida peh confatada, mediante
patBceÍ técnico fundamentado, nos terÍÍlos da Loi de Licil6f6es, a Íim de qu€ as medrOas lêgais
cabiveis possam ser aplicadas.
g) tuigir da cot{TRÂTADAo clrnginenlo <tm pracrr{posbs no GRoilGRâtÂ Fl$co-
FII{AIICEIRO aHêsentado aírexo a este instrumento, coiiioerando quê a execr.@ de cada
!?ryry/lt"pf seÉ afaridq sr cada medição, consoanra CdofifOenffíÀ É|§c0l.
FlltlAllCElRO. pÍsviamênte aFovado e que a aÍeriSo dos prazc §G dará medíante a
comparaçâoeríre o vabrtohlda etapa prevrsta no oormgrarna Íísico-financetro e osfâtiyaÍÍBnte
realizado, no mês em análise (caso exista).
5,3. O acompaúamênto, o controb, a fiscahzação e avafiação dê que tsata egte item não

ox§ftJêm a responsabilidade da Conüatrada e nem confure à Gonratante rusponàltiOaOe
so§dária. incJusive perante terceiros, por quaisquer inegubriÍades ou darps na Lxeanção dos
serviçc contratados.
5.4. A COiITRATAÍI|TE se reserva o direilo de rejeitar. no todo ou em parte, os serviçoe ora
contratados, prestrados em desacordo com o prÊsente contralo e o Edilal que o osinou.

Praçe da Comrridade, Sú - Centro, AÍorso Cunhr/MA
CNPJ; 0ô.096.65$flm t -9Í
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EsrADo Do MÁRAtrHÃo
PR"EFEITURA MUIüICIPAI, DE AFON§O CUNHA V

Pnçr dr Comunldrde, §ó - Centro I
CN PJ : l}ó.0!16.659fln l-9 I

5.5. Â&rpeÍintendência ds Aoonpanlumentode Confatc e Convêni6, vinaladaà SÊcrÊtarlg
Municipal Planejamento, Orçamento e GesüÉo, sená reeponeável pdo acornpanhamefltrc o
ffscalzaçfu na exea4ão clos sewiços contÍatados, auxlliando o gsslor do contrab m fiel
eilmprimanto do objeto <leste Edital.

CI-ÂU§UI.A §EXTA - DO RECEBIIEHTO DO IIIÓVEI

6.1 A COIITRATÂilTE remnhece o recâbimenüc do imóvel ouêto do p{ê§6ítle oontfiâb,
conbrme especlficado no Laudo de Avaliaçâo anêxo, obrigando-se a utfizá-lo de Íorma
dõquãdâ e Ímntêlo em períeito estdo de conservação durante a vigência do conffio, sdvo
as detarioraçõas norrnais deconentes do uso.

6.2 O LOCÂÍIOR sêrá responsável por realizar evenluab reparos astruturas ou de manutençâo
consliva de natureza gravê no imóvel, desde gue não seisn decorrcntes de meu uso pda
COXTRATA}'TE"

6.3 A dovoluçáo do imóvel ocorrerá mediante vistoria final, e as condiçõe ê conservaçâo
deveráo estar em conformidade com as obngações pâcíuâdss neste wltrato e na leglslação
a$cávd.

ctÁt guLA sÊnua - DA REsPotrlsABluDADE

7.1 Ê do reeponsabilidade do LOCATÁHO, o pagamenb das despesas reffivaíao corl$rmo
de fu2, água e esgoto, utiliza@ de serv§os tebÍônbos, taxa de lho, bem como quabguer antros
da merna nabrmza assim determinafu pdo Poder PúUico, quê viâem a iÍrcirf sobÍe o hrúrd,
rsferantas à úilizaçâo do mesmo.

72 Ê dê inteira ê exclusiva responsabilldade do LOGATARIO, o pegatmnto das deapeses
rehtivas aos tributos e emobmenlos que não se enquadrem no quê d'spõe a Cláuatdâ anteric,
e que incidirem ou úsrem a irrcitlir sobre o imóvel objelo do presente contrato de locaÉo.

7.3 Ê tâÍÍôém de responsalIlilade do L()CATARIO o êncargo de refrormar o irúvel em caso de
danos ao nrêsÍno quando de sua entsega ao LOCADOR

CT.AUSUIâ OTÍAVA - DA FACHADA PRIXCIPAL

8.í À facfiada principal do imóvel obioto -do presonts contrato de locação r& poderá ser
modriÍicada, podendo, enfetanto, o LOCATÁRIO, píomoríú as daptações ru sua páÍtê inbrna,
qua iubar ngc€6§ária, d*de que estãs não @mpÍomdam a sstrutura Ê sâgtyfiça do imôvel,
com prévie aruênsia. por escrito, do LOCATX)R ou seu repesentanb hgst pafie mse fim
mng&uído.

cúusut-A iloilA- DAS BEXFEITOR|AS E DA COr{§ERVAçÀO

9.1 O LOCATÁRIO poderá executaÍ todas as obrac, nndificaçoes ou benfeitoríae sem prévia
autciz@o oru conhecirnento do L@Am, sêmpre que a utilização do imorcl estiyêr
compmmetida ou na iminência de gudquer deno que coínpo{neta a curtirnraçâo do prsâeÍrils
conbetodê locaÉ. Ae benÍeitoias necessárias que Íorcm execubdas oees*, sltuaç§ss sorão
postoirrnente indenizadao peb LOCADOR.

9: A§ beníeitodas úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
dheito de Êtênção.

9.3 A§ banfuilorias voh.rptuárias sarão indenizáveb, caso haja pr&h oonmrdânda do
LOCADOR Caso não haia curcordáncia na indenização, poderão ser levantadar polo
LOCAÍÁR|O, ,{Ma a locaçâo, desde que sua retirada náo- afute a esfutuxa e a sr.üatáncia do
imóval.

Prrçe de Comrsidrdc, 5ó - Centro, Afoaro CunhdMA
CNPJ: m.096.ó5$m0t-91

tuceso ns ollhí
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u;wo,Pfi[l!ÇE§TADO DO MARANHÀO
PREFI',I'I'URA MUNICIPAL DD AÍ'ONSO CUNHA

PÍ.ça dr Com[[idrde" 5ó - Cetrtro
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9.4 Caso as modificagôes ou adaptaçõês foitas pêlo LOCATÁRiO venham causar algum dano
ao imôvel, duranle o pêííodo de locação, esse dano deve ser sanado às expênsas do
LOCATÁRO.

cúusULA DÉCIHA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn

'10.1 As despêsas com o pagâmerúo do aluguel mensal e deÍmis encargos mrerão à contâ da
seguinte dotâção oÍçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRh
021003 - SEcRETAR|A MUNtC|PAL OE AOMtN|STRAÇÃO E FTNANÇAS
021014 - GABINETE OA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE

M 122. 00522007 - ManutenÉo de Sêc.Mun.de AdmrnistraÇào e Frnenças
02.'122. 12032544 -Mânut. Oo Gabientê da PÍimêira Dama

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - Outos seíviços de têrceiros pessoa juÍldicâ

FONTE OE RECURSO

R.PRÔPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 37O, FPM. ICMS ESTADO. IPVA. SNA, ICMS
DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASUDESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA VISTORIA DO IMÔVEL

1í.1 AO LOCÂDOR é reseÍvado o direito de vistoÍiar o ir )vel objeto do pÍesente contrato de
locaÉo quando âchâr conveniênte, dâsdê qu6 taçá êm horário compatÍvol com o funcionsmsnto
do óÍgão ocupantê, podendo hz6-{o, no lodo ou em partB, íesselvadas as d€p€odências que as
circunstáncias no mofienlo as toÍnêm privativas, ou âs que pole naturoza das atividsdes nolas
desenvofuidas, recomêndam acosso Íesêrvado a detêrminedos s€rvidores,

í 1.2 Para Íiel disposto no ceFÍ desta Cláusuh, o titular do orgão ocupante do imóvel obisto do
presentê iÍrsfumento ou quem br por este desrgnado, âcoÍpanhârá o LOCADOR ôu quem íor
por est€ designado, acompânhará o LOCADOR ou quem Íor por êste designado no exercÍcio
desse dirsào.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU'IDA - DA RESCTSÀO DO COflTRÂTO

'12.í O pÍês€nte contrato poderá s€r rescirúido unilatsralm€nls pela CONTRATANTE, mediantE
notficaçào Íormal com antec€dência minima de 60 (s€ss€nta) dias, nos casos píevistos no art.
137 e seguintes da Let no 1/Í.13y2021, sem quahuer ónus, salvo indenizâçôes devidas nos
lermos da bi.
12.2 Ao LOCATÁRIO reseÍva-se o direito de, no iniêíêss€ do sâÍviço públicô ou em dêcorrênciâ
de moüvos supêÍvâniântês, rêscindir o píêsêntê contreto, sem quâlquer ônus, ínediante aviso
prévio de 60 (s€ssonta) dias.

cúusuLA oÉcrmA TERCETRA - DA puELtcAçÃO

'13.1 Este contrato seÉ publicado em extrâto, no Diário Oficial do Município, conendo as
despssas por contia do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis apos sua assinatura.

Prrç{ dN Comunidede, 5ó - C€núro, Afons Cuoha/}lA
CNPJ : 06.0!16.655/ffi0 l-91
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ESTAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNIIÂ

Prsça dr Comunldedg 5ó - Centro
CNPJ : 06.0!rúó5í0ü) l-9 I

71. eúu§uLÂ oÊcttAoulilT - FoRo

1 1 .1. O Foro para solucionr oo lilígios que decorrerem da execuçâo destê Termo de Confato
seÍá o & Comarca de CoeSrc N€b - MÀ

Para firrneza e validade do pacÍuado, o present€ Termo da Conrsb ti lavra<lo em râs (Eês)

viar de lgual teor na pÍBsaírça de duas Hsmunhas pam qus suÍtam seus legah e jurldicoa

efõib§, gu§, depois cto lido o dudo am ordom, vaí assínado pdoe confaenbs.

Áfiryrso Cunha- MA, 29 de agosto &2025.

8§§0n,j úb/úl
:ta, h I

WENDEL

PARANHOS LIMA
DO

vALEOosr2166390

WEI{DEL PARANHOS UTA Tx) VALE
SECRETARIA TUNTCTPAL DE AOililtSrRAçÀO E FINÂXçA§

CONTRÀTAT{TE

tI,{OOilAR I{ U NE§ TIORAES
L N TORAES

CNPJIÍ*F sob o no 05.ã15.C07fln0í-74
COHTRÂTADÂ

Praça da Comunidadg 5ó - Centru, AÍonso Cunhr/MA
CNPJ : 06.09ó.655/000 l-91

Â*àndode{onnadgf,C po.
l,Ytto&PlRArüG [Jtl^
DO VAIEíI}sl21úlÍXl
Dador:2fi15.GJ9 lú2959
{3!0'

L'pús MAIL NctÂ/65 w/í46
'fiÊôri,mtttO

Lgir-O..

TESTEMUNIHAS:



6<ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 073/2025. REF.: Processo np 036/2O25 - PARTES: MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA (MA), AITâVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAs E

empresa L N MORAES inscrita no CNPJ/MF sob o ns 05.235.607/0001-74. OB.IETO: Locação de
imóvel para fins não residenciais, d€stinado âo uso do Gabinete da Primeira-Dama do município
de Afonso Cunha/MA - VATOR GTOBAL: RS 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e
dois reais). - ASSTNATURA DO CONTRATO: 29.08.2025. DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A. UNTDADE

oRÇAMENTÁR|A 021003 - SECRETARTA tVUN|C|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS
0210í 4 - GABINETE DA PRIMEIRA DAI\,A PROJ/ATIVID AOÉ 04.122.00522007 - Manutenção
da Sec.Mun.de Administração e Finanças 02122. 'l.2032944 -l\ranut. Do Gabiente da Primeira
Dama ELE[4ENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 - Outos serviços de terceiros pessoajurídica FONTE
DE RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA,
ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASYDESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: lei ns 74.73312021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS: WENDEL

PARANHOS tlMA DO VALE pela CONTRATANTE e LINDOMAR NUNES MORAES, pela

CoNTRATADA. Afonso Cunha (MA),29 de aSosto de 2025. WENDEL PARANHOS UMA DO VALE.

Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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PERIODICIDADE

Todas as sdições sáo geradas dradaíiente. com exceçáo aos sábados, domingos e íeriados.

ACERVO

Todâs as 6diçô9s do Diário Oficial encontram-se dispoiiveis na íorma elekônica no link https://afonsocunha.me.gov.br/transparencia/diario-oíicial,
podondo ser consultadas e barxadas de forma graturta por qualqu€r interessádo, independente de cadastro pévio.
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tss]{ - xxxx-xxxx
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EXTRATO OO CONTRATO No 073í2025. REF.: Processo n0 036/2025 -

PARTES: MUNICIPTO DE AFONSO CUNHA (MA). através da

SECREÍARIA I,IUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÂO E FINANÇAS E

empresa L t{ IúORAES inscrita no CNPJ/IúF sob o n'
05.235.607/0001-7i1. OBJETO: LocaÉo de imóvel para fins não

rêsidenciais. destinado ao uso do Gabinete da Pnmerra'Dama do

município de Aíonso Cunha/l\rA - VALOR GLOBAL: RS 36432.00

(trintâ e sers mil. quatrocenlos ê linla e dois Íeais). - ASSINATURA DO

CoNTRATO: 29.08.2025. COTAÇÃO ORÇAi,4ENTAR|A UNTDAoE

ORÇAMENTARIA 021OO3 SECREÍARIA MUNICIPAL OE

ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS 021014 _ GABINETE OA PRIMEIRA

DAMA PROJ/AÍIVIDAOE 04.122. 00522007 Manutenç€o da

Sec.Mun.de Administração e Finanças 02.122.1203294Á Manul oo

Gâbiênte da Primeira Dêma ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39 00 '
Oulos seNiços dê terceuos pessoa iuridrca FONÍE DE

RECURSO R,PRÓPRIOS/TRIBUÍOS. REPASSE 3%. FPM. ICMS

ÊSTADO, 
'PVA. 

SNA, ICMS DESONERAÇÀO. DEMAIS CONVENIOS

FEDERA S /ESTADUASíDESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAISi FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS

TRANSFERENCIAS ESPECIAIS V|GÊNCIA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei no 14 133/2021

e suas alterações slGNATARlos: WENDEL PARANHOS Lll\44 DO

VALÊ pela CoNÍRATANÍE e LINDOMAR NUNES MORÂES. pela

CONTRATAOA. Aíonso Cunhâ (MA),29 dê agosto de 2025 WENoEL

PARANHOS LlltlA DO VALE. Secrelário Muniopal de AdminlslraÉo e

Finanças.

ldentiíicador: 2092-b1 1 fgbl ÍaÍ83b7 1 2.2107 7 bcceb867geaebgd26Í

EXTRATO OE RATTFTCAçÂO,PROCESSO

036/2025.tNEXtGtBtLtDADE DE LICTTAÇÀO N. 003i2025. OBJETO:

LocaÇão de rmóvel para fins não íesidenciais, destinado ao uso do

Gabinete dâ Primeira-Dama do municÍpio de Aíonso Cunha/MA

AMPARO LEGAL: Ari 74, V, da Lei 14.133121e Decreto Í\luniopal no

O1/2024, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAj UNIDADE oRÇAMENÍÂRIA

021OO3 - SECRETARIA \4UNICIPAL DE ADI\4I\,STMÇÃO E

FINANÇAS 021014 GABINÉTE OA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE 04j22 00522007 - Mânutençào da Sec Mufl.de

Administraçâo e Frnanças 02 122. 12032944 -Manut. Do Gabienle de

Primeira Dama ELEIVENÍO/DESPESA 3.3.90 39.00 - Outos servrços de

LINDOMAR NUNES MORAES, ponador da Cartêira de ldêntidade n'
14919923 SESP/AM e CPF no 404.739.373-87, no valor global dê RS

36.432.00 (tnnta e sêis mrl, qlatocentos e tÍinta ê dois reais), com prazo

de vigência de contrato '12 (doze) meses, a contar da assinatú6 do

contreto. Aíonso Cunha/MA, 29 de agosto d€ 2025. WENDEL

PAMNHOS LIMA DO VALE- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE

ADMINISÍRAÇAO E FINANÇAS

ldêntif cador: 20926bc4d80c743Í5íâe0cí8e859beoíafclíbcgíd

terceiros pessoa juridica FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS. REPASSE 3"/", FPM, iCMS ESTADO. IPVA.

SNA. ICI\,IS DESONEMÇÀO DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ÊSTADUASI/DESI\,lAlS TRANSFERENCIAS ESÍADUAISiFEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS

RATIFICO a Conkataçáo Drreta por lnêxrgibrlidade de Licilação,

respaldada no inciso V. do artigo 74, da Let 
^" 

14.13312021 e

AUÍORIZO, nos termos do Pa.êceí Jurídico. â contratâção do obieto

acima espêcificado com a empresa L N MORAES mscnia no CNPJ/MF

sob o n'05.235.607i0001-74, sediada na Rua Antono EacelaÍ. n0 32. A.

Centro, Afonso C!nha/MA, CEP 65.50$000. neste ato repres€ntada por

TU$dPD OE AFOÍSO CIIHA. IA oÉRlo oFtcrAL I uxrcíp|o DE AFoNSo cu HA.irA
voL. vt - N. 06i39/ã!25 - Í0 DE SETE BRO DE 2025
tsst{ . Dm(.xxxxDúnro oncnL

rxrhro oe corrnero

armrt or unncrçlo

TF.rt*r-r'E-
lno.roo í',n lW
louo,ar' 
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www.afonsocunha. ma. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. MA

PRAÇA DA COMUNTDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:
65505000

Afonso Cunha - MA

Contato:

rruNtclPto oEAFoNso cu}lía - a

ONGML
DÉRlo oFrcr,AL I uirlcíplo oE AFo so cu]{HA - MA
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PORÍARIA N" 135/2025 GAB. PREF- AC/MA

DtspôE soBRE A No[tEAçÁo DE Frscal DE coNTRAÍos
aD rNrsrRÁTrvos No Â BlÍo DA sEcREÍaRta iruNtctpAL DE

aDmlNtsrRAçÃo E F|NANÇAS oE AFoNso cuNHA/*ra.

O PREFEITO IiIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESÍAOO DO

',IARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA I'EOEIROS, O LTSO dAS AtTibUiçÓES

lêgâis que lhe confere a Lei Orgânicê À,4unicipal, e consrderando o

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Fede.ai n' 14.133. de 10 de abnl

de 2021, bem corno as orienlaçõ€s do Tribunal de Contas da Unrâo

(TCU)e do Íribunál de Contas do Estado do [,4aranháo (TCE/MA). no

senlido de assegurar a eÍetivâ fiscalizâçáo da execuçáo dos conlratos

ádministratNos. RESOLVE:

Art. 1' Nomear o Sr. CLAUDIO AFONSO GOMES DUARÍE. de CPF no

4X7.7X3.8X3-34, lotado nâ Sêcrelana Municipal de admrnrstraÉo e

Ínançâs, para êxercer a Íunção de Fiscal de todos os contratos

âdministrativos Íirmados no ámbrto da Secretariâ Munrcipal de

Administração e Finanças de AÍonso Cunhe/MA. sbrangendo contratos

de fomecimento de bens, prestaÉo ds serviços, obías e demais

à!enças admrnrstratrvas. duÍanle suâ vrgêncra.

AÉ. ? Compote ao Frscal de Contratos acompanha., supervisionar e

fiscalizaÍ, de Íorma permânente e eficaz, a execução contratual,

observando o cumpnmento das cláusulâs avençadas, a rêgulâridade da

pÍestâÉo dos serviços ou íomecimenlo, emitrndo relatórios ê

comunicando prontamente à airtondade supsrior quaisquer fatos que

comprometam a boa execuÉo do objelo

Aí.30 A fiscâlizaÉo deve observar os principios da legalidade,

eÍciência, economicidâde. publicidâde e responsábi,idade, conforme

previsto na Lei n' 14.133/2021 e na6 dir€trizes de govemança contratual

estabelecidas pelo TCu e ÍCE/MA

Arl. 4o O nomêado responde pelos atos que praticar com dolo ou culpa

ôo exercicio da funÉo, sem prejuizo da responsabilidade solidária dos

gestores e dernais agêntes públlcos envolvidos na execuÉo contrátual

Ar!. 50 Os eíeitos desta portana retroâgem a 01 de janeiro de 2025.

revoqâdas as disposições em mnlíário.

Dê-se ciência. publique'sê e cumpía-se.

Gabrnete do Prefeito À,lunicipalde AÍonso Cunha (MA), '15 de maio de

2025.

PORTARIA N" 136i2025 GAB. PREF.

rivbrica:

DtspoE soBRE a NoMEAÇÃo DE Ftscal DE

AOITIINISÍRÂTIVOS NO ÂTIBIÍO OA SECRETARIA i'UNICIPAL DE

OBRAS E INFRÁESÍRUÍURA DE AFONSO CUNHA'ÍÚA.

O PREFEÍTO i'UNICIPAL DE AFONSO CUNHA. ESTADO OO

t'laRANHÃO. PEDRO FERREIM MEOEIROS, o uso dâs atíib!ições
legais que lhe coníere â Lei Orgánrca l\,{unicipâi, e consrdêÉndo o

drsposto nos arlgos 117 a 121 da Lei Fede.al no 14.133, de 'lo de abril

de 2021. bêm como as onentações do Tribunal de Contas da União

(TCu) e do Íribunal de Contas do Estedo do Maranhão (TCÊ/I,A). no

s€ntido de assegurar a oíetiva fiscalzação dâ execuçáo dos contratos

âdminislrâtvos. RESOLVE:

Aí. 1' Nomear o Sr FABIO ALVES VlElRA. de CPF n'
9X5.8X8 sXlM. lotado na Secretaria Municipal de Obrâs e

lníraestrutura, peÍa exercer a funçáo de Fiscal de todos os coniratos

administrativos íirmados no âmbito da Sêcretariã Muniopâl de Obrâs e

lnfrâeslrutura de Aíonso Cunha/MA. abrangendo conkatos de

íornecimênlo de bens, prestaÉo de serviços, obras ê demais avenças

admrnrstíâtivas. durante suê vigênciã

Ad. 20 Compete ao Fiscal dê Contratos acompanhar, sup€rvisionar e

Íiscâlizar, de íorma permânênle e eficaz, a €xecução conlratual,

observando o cumprimento das cláusulas avençadas, a rêgulandâde da

prestâçáo dos servrços ou Íornecimento. emitindo relalónos e

comunrcando prontamente à auloridade superiot quaisquer Íatos que

comprometam â boe execuÉo do objeto

Art.3o A fiscalizaÉo deve observâr os principios da legâlídade,

efciência, economicdade, publicidade e responsâbilidade, conÍorme

previsto na Lei n0 14.133/2021 e nas diretrizes de governança conkâtual

eslab€iecidas p€lo TCU e TCE/MA

AÍt. 4' O nomeado responde pelos atos qu€ pralicár com dolo ou culpa

no exercicio da í!nÉo. sem preluízo da responsãbilidade solidáriâ dos

gestor€s e demajs âgentês públicos envolvidos na execuÉo contrâtual.

Art. 5'Os eíeitos destâ poÍlaria reiroagem a 01 de janêiro de 2025,

revogâdas as disposrçÕes em conÍáno.

Dê-se ciênoa. publiquo-se e cumpra-se.

Gâbrnete do Preíe[o Municipalde AÍonso Cunha (MA), 15 de mâio de

2025.

PEORO FERREIRA TíEDEIROS

Pl!Í.ito lúuni6ipal

ldentiÍicador: 201 0-4720bdfl ofe16b2bssfecc704beg21 9551886a6â

PEORO FERREIRA MEDEIROS

PrsÍeito Municipal

ldentiÍlcador: 2009{ed1 909e 1 24 1 53dde90d40789e993235503d89ce

DúRlo oFtctal | Íúuxlcipto oE aFo so CUNHA - MÀ
vol. vt- l..05512025- Í5 DE AtO DE 2025
rssx . »oo(-xxxx

PORTARIA N" 135/20'5 GAB PREF. ÂC/MÂ

www.aÍonsocunha.ma. gov.br EXÊCUTIVO 2t3


